
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2026
 
REGIDO PELA LEI FEDERAL N° 14.133/2021, LEI COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 123/06 E
DECRETO MUNICIPAL Nº 6.083/2024, e SUBSIDIARIAMENTE a Instrução Normativa SEGES nº
73, de 30 de setembro de 2022.
 
 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO – NORMAS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2026

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
 
1 – PREÂMBULO
1.1. O Município de Curitibanos, realizará a Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico, em
sessão públ ica a ser  real izada na Plataforma Porta l  de Compras Públ icas (
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/).
 
1.2 - Os trabalhos serão conduzidos pelo Sr. Luís Eduardo Farias de Souza, Pregoeiro oficial,
designado pelo Ato n° 1239/2025, anexado aos autos do procedimento e regido pelas Lei
Federal nº 14.133/21, Lei Complementar Federal n° 123/06 e Decreto Municipal nº 6.083/2024 e,
subsidiariamente pela Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022, demais
normas pertinentes e pelas condições estabelecidas pelo presente Edital.
1.3 - O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente no site da Prefeitura Municipal de
Curitibanos, através do endereço eletrônico https://curitibanos.sc.gov.br/ na Plataforma Portal de
Compras Públicas, através do endereço eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
e também no prédio sede da Prefeitura Municipal de Curitibanos, em dias e horários de
expediente, a partir da data de sua publicação.
1.4 - Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, adendo,

OBJETO: O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
E V E N T U A L  P A R A  C O N T R A T A Ç Ã O  D E  E M P R E S A
ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
LOCAÇÃO DE SOFTWARES EM 02 (DOIS) SMARTPHONES QUE
TAMBÉM SERÃO LOCADOS, PARA SUPORTE NAS ATIVIDADES
OPERACIONAIS DO SETOR DE TRÂNSITO DO MUNICÍPIO DE
CURITIBANOS/SC. CONFORME DOCUMENTAÇÃO E ANEXO 1
DESTE EDITAL.
INTERESSADO: MUNICIPIO DE CURITIBANOS
DATA DE ABERTURA DE PROPOSTAS:  27 de março de 2026
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: ATÉ AS 13:15 HORAS DE 
27/03/2026
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 13:16 HORAS
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília.
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: PLATAFORMA DE LICITAÇÕES –
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS
ATO Nº 1239/2025 DE 14 DE OUTUBRO DE 2025: Pregoeiro Oficial.
VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 62.160,00
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
MODO DE DISPUTA: ABERTO
ESCLARECIMENTOS: Diretamente pela plataforma de licitações
– https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ >  edital PE
26/2026 > esclarecimentos.
Telefones: (49) 3245-7200
Horário de funcionamento: 13:00 horas às 19:00 horas.
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suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no endereço eletrônico
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, bem como, no site da Prefeitura Municipal de
Curitibanos  (https://curitibanos.sc.gov.br/).
1.5 - A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-mail
informado ou não visualize a alteração no Site supracitado consequentemente desconhecendo o
teor dos Avisos publicados.
 
2- OBJETO
2.1. Constitui objeto da presente licitação: O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SOFTWARES EM 02 (DOIS) SMARTPHONES QUE
TAMBÉM SERÃO LOCADOS, PARA SUPORTE NAS ATIVIDADES OPERACIONAIS DO
SETOR DE TRÂNSITO DO MUNICÍPIO DE CURITIBANOS/SC.  CONFORME
DOCUMENTAÇÃO E ANEXO 1 DESTE EDITAL., conforme especificações constantes na
planilha, cronograma, memorial descritivo e projeto básico, ou termo de referência, conforme o
caso, anexos a este edital.
 
3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
3.1 – Poderão participar deste Pregão as empresas legalmente constituídas e que comprovem
possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos neste Edital e seus Anexos.
3.2 – Não poderão participar do presente certame:
3.2.1 – Empresa suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o Município,
durante o prazo da sanção aplicada;
3.2.2 – Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua
reabilitação;
3.2.3 – Empresa impedida de licitar e contratar com o Município, durante o prazo da sanção
aplicada;
3.2.4 – Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 72, § 8º,
V, da Lei n.º 9.605/1998;
3.2.5 – Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei n.º
8.429/1992;
3.2.6 - Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º, §1º, da Lei
Federal n.º 14.133/2021;
3.2.6.1 - Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º §1º, da Lei Federal n.º
14.133/2021 a participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no
mencionado dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico
acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório.
3.2.7 – Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;
3.2.8 - Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto
deste Pregão;
3.2.9 - Empresa que se encontre em processo de falência;
3.2.10 - Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que
tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais,
tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando
interesse econômico em comum;
3.3 – Os licitantes deverão estar previamente cadastrados na plataforma de licitações, o qual
poderá ser realizado em https://www.portaldecompraspublicas.com.br/.
3.4 - A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo
descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 
 
4. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO
4.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer
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pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o Ato Convocatório deste
P r e g ã o ,  d e v e n d o  p r o t o c o l i z a r  o  p e d i d o  d i r e t a m e n t e  p e l o  s i t e  
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, no local específico dentro do processo
licitatório em análise - cabendo ao PREGOEIRO decidir sobre a petição no prazo de 03(três) dias
úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
4.1.1 - Caso seja acolhida a impugnação contra o Ato Convocatório, será designada nova data
para a realização do Certame. 
4.2 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades, o
proponente/licitante que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder à data de realização da
sessão pública do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
4.3 - A impugnação feita tempestivamente pelo proponente/licitante não o impedirá de participar
do Certame.
 
5 – DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO
5.1 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante
condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases.
5.2 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do Pregão Eletrônico
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do
sítio da Plataforma Portal de Compras Públicas (https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ ).
5.3 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de
Curitibanos/SC, ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, a responsabilidade por
eventuais danos decorrentes do uso indevido do acesso.
5.4 - O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para
a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
5.5 - A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal do
credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de
habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando data e horário limite
estabelecido. 
5.6 - O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às
exigências de habilitação previstas neste Edital.
5.7 - COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ
“SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS
SEGUINTES DECLARAÇÕES:
 
(  ) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21.
( ) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei
Federal nº 14.133/21.
(  ) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art.
63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21.
( ) Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as
exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos
documentos apresentados.
(  ) Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº
14.133/21.
( ) Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento
das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21;
( ) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei Federal nº 14.133/21, que não
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emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego
menor de 16 (dezesseis)
anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso
XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88.
( ) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art.
5º da Constituição Federal/88.
( ) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato
convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar nº
123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito
de preferência.
( ) Sim, ME
( ) Sim, EPP
( ) Não, outros enquadramentos
 
5.8 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em lei e neste Edital.
 
6 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então,
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
6.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha intransferíveis.
6.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do
art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.
6.4 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua
desconexão.
6.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
6.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.
6.7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.
6.8 - Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, se houver, serão encaminhados pelo
licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances no prazo definido pelo
pregoeiro, de no mínimo 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação, podendo ser prorrogado.
6.9 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.
6.9.1 - Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia
autenticada exigida, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da solicitação do
pregoeiro, via sistema.
6.10 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da



matriz.
6.11 - Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues
acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, ou de
outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
6.12 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para sua continuidade.
6.13 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.
 
7 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
7.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:
7.1.1 - Valor unitário e total do lote e seus itens;
7.1.2 - Marca dos produtos ofertados.
7.1.3 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável: modelo, prazo de garantia etc.
7.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada.
7.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.
7.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
7.5 - O prazo de validade da proposta é fixado em 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
7.6 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.
7.7 - No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na
plataforma do pregão Eletrônico, deverá ser considerado o descritivo do Edital.
7.8 - Os documentos listados no item da HABILITAÇÃO deverão ser anexados no sistema
juntamente com a proposta, previamente à abertura da sessão pública.
 
8 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
8.1 - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA
Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, juntamente com a PROPOSTA, A
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, ANTES DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, a seguir
informada:
8.1.1 - registro comercial no caso de firma individual;
8.1.2 - ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração (se houver) em vigor,
devidamente registrado, onde se possa identificar o administrador, em se tratando de
sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhados de documentos que
comprovem a eleição de seus administradores;
8.1.3 - comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado
de prova da composição da diretoria em exercício;
8.1.4 - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir.
 
8.2 - DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do CNPJ;
b) prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à dívida
Ativa da União e prova de regularização perante o instituto Nacional de Seguridade Social



– INSS, através de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
– RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portarias MF 358 e
443/2014;
c) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual;
d) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede do
licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei;
e) prova de regularidade fiscal perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF -
FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei;
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de estarem os
débitos garantidos por penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, será aceita a Certidão
Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeito de Negativa.
 
8.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
8.3.1 - Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica.
 
8.4 - DA HABILITAÇÃO TÉCNICA
8.4.1 A empresas participantes devem apresentar atestado de capacidade técnica para
desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com
o objeto da licitação mediante atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, comprovando que a licitante já executou e/ou está executando os
serviços compatíveis com o objeto desta licitação.
8.4.1.1) Não serão aceitos atestados de empresas que pertençam ao mesmo grupo empresarial.
No Atestado, deverá constar o CNPJ, Razão Social e endereço da licitante;
8.4.1.2) O Atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado poderão vir com assinatura digital.
8.4.2 Não serão aceitos somatórios de atestados.
8.4.3 Ao Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no curso da
Licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo para
atendimento.
8.4.4 Todos os materiais e/ou acessórios utilizados/instalados deverão ter suas procedências
reguladas pelas Normas Técnicas vigentes.
Nota 01 - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos
oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de
habilitação.
Nota 02 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-se-ão
como válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão.
Nota 03 – Será aplicado no presente edital o entendimento adotado pelo TCU (Tribunal de
Contas da União), no Acórdão nº 1211/2021:
“Acórdão 1211/2021 Plenário (Representação, Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues)
Licitação. Habilitação de licitante. Documentação. Documento novo. Vedação. Definição. A
vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 43, § 3º, da Lei 8.666/1993 e no art. 64
da Lei Federal nº 14.133/2021 (nova Lei de Licitações), não alcança documento ausente,
comprobatório de condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi
juntado com os demais comprovantes de habilitação e da proposta, por equívoco ou falha, o qual
deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro”.
Nota 04 – As empresas que declarem Microempresa – ME ou Empresas de Pequeno Porte
junto ao site www.portaldecompraspublicas.com.br, deverão encaminhar ainda a Certidão de
enquadramento no Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte fornecida
pela Junta Comercial da sede do licitante, com emissão de no máximo 90 (noventa) dias a contar
da abertura da sessão.
 



8.5 DA PROVA DE CONCEITO
8.5.1 O Pregoeiro, expressamente, convocará em sessão pública a licitante para a realização da
amostra e demonstração, abrindo-lhe prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação,
para a demonstração da solução que deverá atender os requisitos mínimos obrigatórios
estabelecidos no Anexo II, sendo a sessão suspensa e posteriormente retomada com a devida
comunicação às demais licitantes
8.5.2 A (s) Empresa (s) participante (s) deverá (ão) apresentar junto com a Proposta de Preços,
descritivo técnico ou catálogo ou manual, redigidos em língua portuguesa, com descrição
detalhada do software: registro de infração de trânsito, registro de ocorrência de trânsito, registro
de recolhimento de documentos, registro de recolhimento de veículos, Locação de smartphone
com acesso a internet para registro nos softwares de trânsito, Locação de impressoras térmica
portátil com conexão sem fio bluetooth ou wi-fi, Sofware de gerenciamento de operações de
trânsito, como também o modelo, marca, características, especificações técnicas e
funcionalidades descritas nos equipamentos: smartphone e impressora portátil e outras
informações que possibilitem a avaliação ou ficha técnica do produto, relativos aos bens e
softwares ofertados, na conformidade das especificações dos equipamentos e aplicativos. O
referido descritivo técnico será utilizado pela comissão de avaliação na prova de conceito
 
9 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES
9.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.
9.2 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
9.3 - O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo.
9.4 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
9.5 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
9.6 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de
no mínimo 1%.
9.7 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
9.8 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.
9.9 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
9.10 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.
9.11 – Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor
9.12 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá
o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.
9.13 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão
ser desconsiderados pelo Pregoeiro.
9.14 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado primeiro.
9.15 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.



9.16 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
9.17 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado
para divulgação.
9.18 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
9.19 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006.
9.20 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
9.21 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
9.22 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.
9.23 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.
9.24 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
9.25 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei Federal nº 14.133/21, assegurando-se a preferência, sucessivamente,
aos bens e serviços:
9.25.1 - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstos nesta Lei;
9.25.2 - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;
9.25.3 - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle.
9.25.4 - empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada
por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;
9.25.5 - empresas brasileiras;
9.25.6 - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
9.25.7 - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de
dezembro de 2009.
9.26 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre
as propostas empatadas.
9.27 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas
neste Edital.



9.28 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
9.29 – Quando houver apenas um item por lote, o sistema ao final da sessão de disputa
automaticamente atualizará a proposta do fornecedor pelo melhor lance ofertado. No entanto
quando se tratar de mais de um item por lote o Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado
que, no prazo de 02 (duas) horas, envie, através do sistema, a proposta adequada ao último
lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.
9.30 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.
 
10 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
10.1 - Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.
10.2 - O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os
percentuais das contribuições sociais destinadas à Previdência Social, nos termos das normas
expedidas pela Receita Federal do Brasil, sob pena de desclassificação.
10.3 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior
ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível.
10.4 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que
fundamentam a suspeita.
10.5 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
10.6 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não
aceitação da proposta.
10.7 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.
10.8 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como: marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados
pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não
aceitação da proposta.
10.9 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
10.9.1 - Se tratando de Lote, a desclassificação de um único item do lote implicará na
desclassificação da proposta para todo o lote, ou seja, a proposta somente será aceita se atender
aos requisitos para todos os itens que compõem o lote.
10.10 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova
data e horário para a sua continuidade.
10.11 - O Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.
10.12 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
10.13 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes pelo “chat”.



 
11 – DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
11.1 - Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, observados o valor
máximo aceitável, os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos
de desempenho e qualidade e demais condições definidas neste Edital.
11.2 - O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor/ maior
vantajosidade imediatamente após a fase de aceitação das propostas ou, quando for o caso,
após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor/ mais
vantajoso.
11.3 - Se a proposta de menor valor/maior vantajosidade não for aceitável ou se o licitante
desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro poderá examinar a proposta subsequente,
verificando a sua aceitabilidade e procederá a verificação das condições habilitatórias do
proponente, na ordem de classificação, ordenada e sucessivamente, até a apuração de uma
proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.
11.4 - No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos
e, entre preços unitários e totais, os primeiros.
11.5 - Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da
legislação em vigor.
11.6 - Serão rejeitadas as propostas que:
11.6.1 - Sejam incompletas, isto é, não conterem informação(ões) suficiente(s) que permita(m) a
perfeita identificação do material licitado;
11.6.2 - Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o
presente Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro.
11.7 - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de
menor preço e valor estimado para a aquisição do bem.
11.7.1 - Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os
atos do procedimento e as ocorrências relevantes.
11.8 - Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado
vencedor, sendo homologado o procedimento e adjudicado o objeto da licitação pela autoridade
competente.
11.9 - Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com a
capacidade jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica
e/ou inidoneidade, em razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos após o julgamento.
 
12 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA FINANCEIRA (PROPOSTA FINAL)
12.1 - A PROPOSTA FINAL do licitante declarado vencedor será atualizada automaticamente
pelo sistema de pregão eletrônico.
12.1.1. Quando houver mais de um item por lote, o sistema fará a divisão dos valores entre os
itens de forma proporcional. Excepcionalmente, quando não for possível matematicamente a
divisão dos valores de forma proporcional, deverá o fornecedor atualizar sua proposta no prazo
máximo de 02 (duas) horas, ou, em outro prazo determinado pelo Pregoeiro.
12.1.2. O Pregoeiro poderá também liberar a atualização de proposta manual diretamente na
plataforma para que o fornecedor faça o preenchimento do(s) valor(es) do(s) item(s) do(s) lote(s)
livremente caso entenda necessário.
 
13 - DO RECURSO
13.1 - O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal de
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, concederá o
prazo de no mínimo (10) dez minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de
recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão(ões) pretende recorrer e por
quais motivos, em campo próprio do sistema.
13.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento
da sessão pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando o Pregoeiro autorizado



a adjudicar o objeto à LICITANTE VENCEDORA.
13.3 -  Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente.
13.3.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.
13.3.2 - A falta de apresentação das razões de recurso, em campo próprio do sistema, também
importará a decadência do direito de recurso e, via de consequência, a adjudicação do objeto da
licitação à LICITANTE VENCEDORA.
13.4 -  A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do
recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais
LICITANTES, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual
prazo, que começará a correr da data de divulgação da interposição do recurso no sistema,
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus
interesses.
13.5 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
 
14 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
14.1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da autoridade
competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.
14.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.
 
15 – DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO
15.1 - Findo o processo licitatório, a empresa vencedora será convocada via sistema eletrônico e
e-mail a assinar o Contrato, que obedecerá ao modelo anexo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis
contados da convocação emitida pelo Setor, sob pena de decair do direito à contratação.
15.2 - O subitem acima deverá ser desconsiderado caso seja outra a decisão da autoridade
competente que não a homologação do processo licitatório ou outra for sua decisão.
15.3 - Caso a licitante vencedora não atenda ao prazo previsto no item 15.1, ensejará a aplicação
das sanções estabelecidas no item sanções administrativas deste instrumento, reservando-se o 
CONTRATANTE, o direito de convocar as licitantes remanescentes, observado o disposto no art.
90 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
 
16 – DO PRAZO PARA VIGÊNCIA DO CONTRATO
16. - O prazo de vigência da contratação é de 2(dois) ano contado do início do contrato, sendo
possível prorrogação por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de
2021, e suas sucessivas alterações posteriores.
16.1 - Se a empresa vencedora deixar de executar os serviços dentro das especificações
estabelecidas, será responsável pela imediata substituição ou regularização do serviço rejeitado e
o tempo despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste
instrumento.
 
17 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
17.1 - Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e
seus anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a:
17.1.1 - É dever empresa vencedora/contratada manter durante o período de vigência do
contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e operacional, para executar os
contatos oficiais com o CONTRATANTE, para realização de contratos, adendos, renovações,
notificações, ofícios e todos demais atos administrativos.
17.1.2 - Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a
emissão da ordem de compra, mediante agendamento prévio junto ao CONTRATANTE.



17.1.2.1 - Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também constituem
obrigações exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com força de trabalho própria e
as suas expensas.
17.1.2.2 - O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua
conformidade com as especificações do Pregão e da proposta.
17.1.2.3 - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido
pelo CONTRATANTE, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de
Licitações, antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido.
17.1.3 - Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, defeitos ou
incorreções, resultantes da entrega.
17.1.3.1 - Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que
atendam satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento,
durabilidade e praticidade.
17.1.4 - Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal a
disponibilização, no local indicado pelo Município de Curitibanos/SC, conforme quantitativos dos
produtos adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras incidências, se
ocorrerem.
17.1.5 - Substituir, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, os produtos que, no ato da entrega,
estiverem com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em desacordo com as
condições necessárias estabelecidas neste instrumento. Exceto, quando pela natureza do bem,
origem do produto e logística de sua entrega, for impossível substituir no prazo de 02 (dois) dias,
podendo o CONTRATANTE conceder prazo maior.
17.1.6 - Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação.
17.1.7 - Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de
acordo com as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o
transporte até o(s) local(is) de entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor, bem
como pelo que o método de embalagem deverá ser adequado à proteção efetiva de toda
mercadoria contra choques e intempéries durante o transporte.
17.1.8 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em
parte, o objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções,
resultantes da entrega do(s) produto(s), num prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos, salvo
quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que o tempo extra
despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento.
17.1.9 - Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos.
17.1.11 - Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.
17.1.12 - Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e
despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e
prepostos, obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações
judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao
cumprimento do presente Instrumento.
17.1.13 - Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente
ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo.
17.1.14 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração.
 
18 - DO CONTRATO
18.1 - Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal da empresa cuja proposta foi
declarada vencedora será convocado via sistema eletrônico e e-mail para firmar/assinar o
contrato ou instrumento equivalente, conforme minuta ANEXO (II), no prazo de 5 (cinco) dias
úteis contados da convocação emitida pelo Setor Responsável, sob pena de decair do direito à
contratação.
18.1.1 - Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato de assinatura do contrato ou
recuse-se a assiná-lo, serão convocados os licitantes remanescentes, observada a ordem de



classificação para celebrar o contrato.
18.2 - O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos Art. 137 a
139 da Lei Federal nº 14.133/21.
 
19 – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
19.1 - O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da
Lei Federal n° 14.133/21.
19.2 - Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei Federal
nº 14.133/21, as especificadas no Edital.
19.3 - Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato;
19.4 - Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades,
respeitando os prazos para atendimentos;
19.5 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante
vencedor;
19.6 - Efetuar o pagamento na forma ajustada neste Edital e no Instrumento Contratual;
19.7 - Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato.
 
20 – DA FISCALIZAÇÃO
20.1 - A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados
pelo CONTRATANTE, por intermédio do Servidor Fiscal do Contrato, que acompanhará a
entrega do produto/prestação do serviço, de acordo com o determinado, controlando os prazos
estabelecidos para entrega do mesmo e apresentação de fatura, notificando à empresa
vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações havidas.
20.2 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o 
CONTRATANTE e terá as atribuições definidas no Decreto Municipal nº 6.083/2024 e, ainda:
a) Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências necessárias ao
perfeito entendimento pelos licitantes;
b) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas e da
proposta, principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for o caso), etc;
c) Assegurar à empresa vencedora acesso as suas dependências, por ocasião da entrega da
mercadoria;
d) Agir e decidir em nome do CONTRATANTE, inclusive, para rejeitar a(s) mercadoria(s)
fornecida(s) em desacordo com as especificações exigidas;
e) Coletar, se julgar necessário, amostra(s) de todos os itens, para realização de análise;
f) Comunicar oficialmente à empresa vencedora quanto à rejeição do(s) produto(s);
g) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita compatibilidade
entre o(s) produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado;
h) Exigir da empresa vencedora o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas;
i) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela empresa vencedora, de
condições previstas neste instrumento;
j) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à empresa vencedora, no tocante ao fiel
cumprimento do disposto neste instrumento;
k) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à empresa vencedora;
l) Instruir o(s) recurso(s) da empresa vencedora no tocante ao pedido de cancelamento de
multa(s), quando essa discordar do CONTRATANTE;
m) No exercício de suas atribuições fica assegurado à fiscalização, sem restrições de qualquer
natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com o objeto
deste instrumento, pelo mesmos julgados necessários.
 
21. DO PAGAMENTO
21.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 30º
(trigésimo) dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal
correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo,



observando-se ainda a ordem cronológica de pagamentos, nos termos do art. 141 da Lei Federal
nº 14.133/21.
21.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao
responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota
Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas.
21.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação
dos serviços prestados pela fiscalização do Município de Curitibanos/SC e cumprimento pela
empresa de todas as condições pactuadas.
21.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de
Curitibanos/SC informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o
número da Ordem de Compra.
21.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa,
aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer
ônus ao Município de Curitibanos/SC.
21.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores
para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da 
CONTRATADA.
 
22 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
22.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não
veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais
pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções:
a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município de
Curitibanos/SC, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que
inicial, intermediário ou de substituição/reposição.
b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior
a 10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega da
mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de
substituição/reposição.
c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução
imperfeita do objeto.
d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de
entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial,
intermediário ou de substituição/reposição.
e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei Federal nº 14.133/21,
nos casos de:
1. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
2. dar causa à inexecução total do contrato;
3. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
4. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
5. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
6. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei Federal
nº 14.133/21, nos casos de:
1. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
2. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;



3. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
4. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
5. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
 
22.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.
 
23 – DO REAJUSTAMENTO
23.1 – Caso o prazo do contrato ultrapasse um ano, a contar da formulação da proposta ou do
orçamento a que esta se referir, o reajuste se dará pelo IPCA acumulado dos últimos 12 meses.
Observação: Considerar o objeto contratado e observar o disposto no art. 25, § 7º e § 8º da Lei
Federal nº 14.133/2021.
 
24 – DA AMPLIAÇÃO E /OU REDUÇÃO
24.1 – Os acréscimos e supressões do objeto observarão o disposto no art. 124 a 130, da Lei
Federal nº 14.133/2021.
 
25 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
25.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
25.1.1 - Descumprir as condições da ata de Registro de Preços;
25.1.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
25.1.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior aqueles
praticados no mercado e estiverem presentes razões de interesse público.
25.1.3.1 - O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a
ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
25.1.3.2 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência
de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de
caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.
 
26 - DISPOSIÇÕES GERAIS
26.1 – Homologada a licitação o adjudicatário receberá autorização de fornecimento ou
instrumento equivalente.
26.2 – Caso o adjudicatário não preste o serviço ou forneça o(s) bem(s), objeto do certame, de
acordo com a sua proposta, serão convocados os licitantes remanescentes, observada à ordem
de classificação, para execução do serviço.
26.3 - É facultado ao PREGOEIRO ou a AUTORIDADE COMPETENTE, em qualquer fase do
julgamento promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo
e a aferição do ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração de pareceres
técnicos destinados a fundamentar as decisões.
26.4 – Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para execução dos serviços/fornecimento,
decorrentes desta licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo
para tal e devidamente fundamentada.
26.5 – Uma vez convocado, a recusa injustificada do adjudicatário em prestar os serviços, dentro
do prazo estabelecido neste edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida,
sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas
26.6 – Na hipótese acima referida será convocado novo adjudicatário, observada a ordem de
classificação nesta licitação.
26.7 – Constituem motivos para rescisão do contrato ou instrumento equivalente, todos aqueles
listados pela Lei Federal nº 14.133/21, nos artigos 137 a 139.
26.8 – A AUTORIDADE COMPETENTE poderá nas mesmas condições contratuais, realizar
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, conforme estabelecido no art. 125.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


26.9 – Será dada vista aos proponentes interessados tanto nas propostas comerciais como dos
documentos de habilitação apresentados na sessão.
26.10 - É vedado à contratada subcontratar o fornecimento sem autorização expressa da
Administração.
26.11 - A presente Licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público,
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado; ou anulada, em todo ou em parte,
por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente
comprovado.
26.12 - O PREGOEIRO, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente
formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente
e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a
esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
26.13 – É vedado ao fornecedor retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão do
pregão.
26.14 - Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre a presente
Licitação serão prestadas pelo PREGOEIRO de forma exclusiva pela plataforma de licitações (
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ ).
26.15 - Integram o Presente Edital:
a) Anexo I – Relação dos Itens;
b) Anexo II - RELAÇÃO DE CONCEITOS DE AVALIAÇÃO PARA AMOSTRA E DEMOSTRAÇÃO
DO SOFTWARES
c)  Anexo III - Minuta do Contrato;
c) Anexo IV – Termo de Referência
d) Anexo V - Estudo Técnico Preliminar
26.16- Interessados poderão adquirir cópia do Edital somente via download do arquivo através do
Portal Eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ ou https://curitibanos.sc.gov.br/
26.17 - O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus
anexos, pois o simples registro de proposta financeira junto ao sistema eletrônico de licitação
utilizado, submete-a à aceitação incondicional de seus termos, independente de transcrição, bem
como representa o conhecimento do objeto em licitação e a observância dos preceitos legais e
regulamentares que a regem, não sendo aceita alegação de desconhecimento de qualquer
pormenor.
26.18 - No caso de eventual divergência entre o Edital de Licitação e seus anexos, prevalecerão
as disposições do primeiro.
26.19 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.
26.20 - Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em qualquer
época ou oportunidade, a apresentação de outros documentos ou informações complementares
que se fizerem necessários, a fim de completar a instrução do processo, conforme faculta o Art.
59, § 2º c/c art. 64 da Lei Federal nº 14.133/21.
26.21 - É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório
mediante a utilização de recursos ou de meios meramente protelatórios, sujeitando-se o autor às
sanções legais e administrativas previstas na Lei Federal nº 14.133/21 e no Código Penal
Brasileiro.
26.22 - O CONTRATANTE reserva a si o direito de revogar a presente licitação por razões de
interesse público ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem como prorrogar o
prazo para recebimento das propostas e/ou sessão de lances, desqualificar qualquer licitante ou
desclassificar qualquer proposta, caso tome conhecimento de fato que afete a capacidade
financeira, técnica ou comercial da licitante, sem que isto gere direito à indenização ou
ressarcimento de qualquer natureza.
26.23 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
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da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
26.24 – O Instrumento Convocatório é parte integrante do Contrato.
26.25. Informações sobre o andamento da licitação poderão ser acompanhadas através do Portal
Eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
 
Curitibanos, 10 de Março de 2026.
 
DE ACORDO
 
 
Diego Sebem Wordell
Representante Legal do Municipio
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

Processo Nº 26/2026
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº xxx/2026
 
No dia xx do mês de xxxxx do ano de 2026 compareceram, de um lado a(o) PREFEITURA
MUNICIPAL DE CURITIBANOS, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº
83.754.044/0001-34, com sede administrativa localizada na Rua Cel. Vidal Ramos, 860, bairro
Centro, CEP nº 89520000, nesta cidade de Curitibanos, SC, representado pelo SECRETÁRIO DE
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, o Sr. Diego Sebem Wordell, doravante denominada
PREFEITURA, e as empresas abaixo qualificadas, doravante denominadas DETENTORAS DA
ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o resultado do
julgamento da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº  nº 26/2026, Processo licitatório nº
26/2026 que selecionou a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando o(a)
 O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SOFTWARES EM
02 (DOIS) SMARTPHONES QUE TAMBÉM SERÃO LOCADOS, PARA SUPORTE NAS
ATIVIDADES OPERACIONAIS DO SETOR DE TRÂNSITO DO MUNICÍPIO DE
CURITIBANOS/SC. CONFORME DOCUMENTAÇÃO E ANEXO 1 DESTE EDITAL. Em 
conformidade com as especificações constantes no Edital.
Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:
 
FORNECEDOR                           ITEM
 
As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS de acordo com o resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima
especificados, regido pela Lei de Licitações nº 14.133/2021, Art. 28, I, bem como pelo Decreto
Municipal nº 3525/2007 (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta,
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
 
FORNECEDOR :                                                            CNPJ:
Nome da empresa
Itens
Empresa(s) CNPJ / CPF
Nome do Representante CPF
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema de Registro de Preços
para seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando:
O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SOFTWARES EM
02 (DOIS) SMARTPHONES QUE TAMBÉM SERÃO LOCADOS, PARA SUPORTE NAS
ATIVIDADES OPERACIONAIS DO SETOR DE TRÂNSITO DO MUNICÍPIO DE
CURITIBANOS/SC. CONFORME DOCUMENTAÇÃO E ANEXO 1 DESTE EDITAL.
Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas no
ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e
Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo
prazo e validade do presente Registro de Preços.
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os
respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a
utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de
recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de



condições.
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO
2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de Menor preço global,
inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de acordo com a ordem de classificação
das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo
prazo de validade do registro, conforme segue:
 
FORNECEDOR
ITEM      ESPECIFICAÇÃO     UNID           MARCA      QTD     PREÇO     PREÇO TOTAL
 
2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de
Preço.
2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente
comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente
pactuada, conforme permite o artigo 82, §5º, inc. IV, da Lei nº 14.133/2021.
2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a
cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da
elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de
preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à
data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.
2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou
tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado,
envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela
administração.
2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07
(sete) dias úteis, salvo por motivo de força maior, devidamente justificado no processo.
2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente
estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do
preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou
determinar a negociação.
2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será
dada preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais
classificados, respeitada a ordem de classificação.
2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá
ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores,
mediante as providências seguintes:
a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução
de preços originalmente registrados e sua adequação ao praticado no mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual
oportunidade de negociação.
2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá mediante requerimento
devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, nos
termos do Artigo 82, §5°, inc. IV, da Lei nº 14.133/2021, caso em que o órgão gerenciador
poderá:
a) estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente
registrados:
b) permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela
administração, quando da impossibilidade de manutenção do preço na forma referida na alínea
anterior, observada as seguintes condições:
b1) as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em



data, local e horário, previamente, designados pelo órgão gerenciador;
b2) o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da
proposta e o preço de mercado vigente à época da licitação, sendo registrado o de menor valor.
2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de
Preços, com as justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.
2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão
formalmente desonerados do compromisso de fornecimento em relação ao item ou lote pelo
órgão gerenciador, com consequente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação
das penalidades.
 
CLAÚSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL
DE LICITAÇÃO A QUAL GEROU ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇO a contar da data da
assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.
3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as
disposições contidas nos instrumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecida o
disposto no art. 84 da Lei nº 14.133/2021.
3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 84 Lei n° 14.133/2021,
quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa, satisfeitos os demais requisitos deste
Decreto.
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS
4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração
Municipal relacionadas no objeto deste Edital;
4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas
solicitações de aquisição ou contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de
instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra
ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida na Lei nº 14.133/2021, e procederá
diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de
classificação.
4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem
pagos serão aqueles registrados em ata.
4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º
14.133, de 1 de abril de 2021, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.
4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão
gerenciador informado a respeito dos processos de aquisições por meio de registro de preços,
devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo
processo de registro.
4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão
ou entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, sendo que serão
denominadas 'Órgão não-participante ou carona.
 
CLAUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES
5.1. Compete ao Órgão Gestor:
5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente
licitação será do Núcleo de Compras e Licitação, denominado como órgão gerenciador do
Sistema de Registro de Preços, nos termos do inciso III do art. 3° do Decreto Municipal n°
095/2009;
5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para
os materiais registrados, para fins de controle e fixado do valor máximo a ser pago pela
Administração.
5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de
preços necessitarem da entrega dos materiais, indicará os fornecedores e seus respectivos



saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e os
quantitativos a serem fornecidos.
5.1.3. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de
Preços ou das quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para
aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário
do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou
indenização;
5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com
a publicação na imprensa oficial do município, observado o prazo legalmente permitido, quando
os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para
atendimento dos órgãos usuários.
5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10
(dez) dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo;
5.1.6. Emitir a autorização de compra;
5.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade
de condições, no caso de contrações por outros meios permitidos pela legislação;
5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias:
5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas
obrigações e entrega dos materiais dentro das normas estabelecidas no edital;
5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as
obrigações relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer
irregularidade verificada;
5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações
assumidas pelo detentor da ata.
5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata:
5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos
os pedidos de contratação durante o período de duração do registro de Preços, independente da
quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento
fixada na proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais
estabelecidos pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços;
5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em função do direito de acréscimo tratado na Lei
nº 14.133/2021 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais situações;
5.3.3. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações
assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a
Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação
das penalidades cabíveis;
5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos
previstos na cláusula segunda desta Ata;
5.3.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de
revisão de preços de que trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente
registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do
reconhecimento pela Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;
5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de
revisão;
5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela
contratação dos bens ou serviços objeto de registro por outros meios facultados na legislação
relativa às licitações.
5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de preços.
5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula
oitava desta Ata de Registro de Preços.



 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de
vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador
da Ata de Registro de Preços quando:
6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver
vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem
justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado
no mercado;
e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for
declarado inidôneo para licitar ou contratar
com a administração pública, no termos da Lei Federal n° 14.133, de 1 de abril de 2021;
f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar
impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de
caso fortuito ou de força maior.
6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço
registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao expediente que deu
origem ao registro.
6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado
por despacho da autoridade competente.
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser
protocolada no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta a aplicação das sanções
administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao
fornecedor o contraditório e a ampla defesa.
6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de
fornecimento àquela com classificação imediatamente subsequente.
 
CLÁUSULA SETIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos
e entidades da Administração Municipal.
7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo
órgão ou entidade participante ao órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor
unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a
assinatura do responsável.
7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de
compra ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida na Lei nº 14.133, de 2021,
acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de
Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços
registrados, obedecida a ordem de classificação.
7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo
total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao Departamento de Compras – órgão
gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento
da Ordem de Fornecimento.
7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de
fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro, mesmo se a entrega dos
materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento.
7.5.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento,
podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local em que esta indicar.



7.5.2. O prazo de entrega dos materiais/serviços será aqueles PREVISTO/ESTABELECIDO NO
EDITAL DE LICITAÇÃO QUE GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇO.
7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele,
deverá comunicar o fato à administração, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a
contar do recebimento da ordem de fornecimento.
7.5.4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 14.133 de 2021 e suas alterações
posteriores, além das determinações deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de
fornecimento.
7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver
esgotada a capacidade de fornecimento da primeira, e assim sucessivamente, de acordo com o
consumo anual previsto para cada item da licitação, ou quando da primeira classificada tiver seu
registro junto a Ata cancelado.
7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora
detentora da Ata.
7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de
primeiro uso, em conformidade com as especificações descritas na proposta de Preços, sendo de
sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas
especificações.
7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as
especificações constantes no edital e/ou que não estejam adequados para o uso.
7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante
as operações de transporte e descarga no local da entrega.
7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais
licitados contra defeitos de fabricação, pelo prazo mínimo de 06 (seis) meses a partir da data da
entrega, conforme manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e desgaste natural.
7.10. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os
impostos, taxas e demais despesas decorrente da presente Ata, correrão por conta exclusiva da
contratada.
 
CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO
8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante
crédito em conta bancária, em até 30 (Trinta) dias úteis, contados do recebimento definitivo dos
materiais, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor
competente, conforme dispõe o art. 25, da Lei Federal n° 14.133 de 2021.
8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de
que se encontra regular com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante
a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.
8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado
para que o fornecedor tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser
contado a partir da data da reapresentação do mesmo.
8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá
devolvê-la, para as devidas correções.
8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins
de atendimento das condições contratuais.
8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou
inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da
fornecedora.
8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os
pagamentos devidos à fornecedora classificada.
 
CLÁUSULA NONA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o art. 124 e seguintes da Lei nº 14.133 de 2021.



9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou
parcial, a critério do órgão gerenciador, considerando-se o disposto no artigo 95, da Lei nº 14.133
de 2021 e alterações.
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços
correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e
Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento
equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe da Lei nº 144.133
de 2021 e alterações.
 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES E DAS MULTAS
11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade
pela unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata, garantidos o contraditório e a ampla defesa,
as seguintes sanções administrativas:
11.1.1. pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do
fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho ou documento equivalente
no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos:
a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;
b) cancelamento do preço registrado;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
administração no prazo de até cinco anos.
11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente.
11.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento:
a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até
o décimo dia;
b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso.
11.1.3. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação
de serviço:
a) advertência, por escrito, nas falta leves;
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da
totalidade do fornecimento ou serviço não executado pelo fornecedor;
c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a
administração pública estadual por prazo não superior a 2 (dois) anos.
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
11.1.3.1. A penalidade prevista na alínea b do subitem 11.1.3. poderá ser aplicada de forma
isolada ou cumulativamente com as sanções previstas nas alíneas a c e d sem prejuízo da
rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas na Lei Federal
nº 14.133 de 2021.
11.1.3.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de
participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração de até cinco anos e
descredenciamento do Registro Cadastral da ADMINISTRAÇÃO, o licitante que apresentar
documentação falsa, não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais
cominações legais, nos termos da Lei n° 14.133/2021.
11.1.3.3. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido,
ensejará também a aplicação da pena de suspensão temporária de participação em licitação ou
impedimento de contratar com a administração, enquanto não adimplida a obrigação.
11.1.3.4. A aplicação das penalidades previstas nas alíneas c e d do subitem 11.1.3, será de
competência exclusiva do prefeito municipal, facultada a ampla defesa, na forma e no prazo
estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento
dos prejuízos causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos.



11.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo
processo, no prazo de cinco dias úteis, contado da notificação.
11.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos
fornecedores mantido pela Administração.
11.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do
Município.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EFICÁCIA
12.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do
respectivo extrato na imprensa oficial do município.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Curitibanos, SC para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do presente instrumento.
E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em duas vias, de
igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas
 
Curitibanos,  de  de 2026
 
 
            DIEGO SEBEM WORDELL
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
 
 



CONTRATO Nº xxx/2026
 

Contrato de prestação de serviços que entre si celebram o MUNICÍPIO DE CURITIBANOS e a
empresa XXXXXXXXXX LTDA, adotando-se o regime da Lei n. 14.133/2021

 
O Município de Curitibanos, SC, com sede à Rua Coronel Vidal Ramos, 860, Centro,
Curitibanos/SC, inscrito no CNPJ sob o n.º 83.754.044/0001-34, neste ato representado pelo Sr.
Secretário de Administração e Finanças  (Portaria Delegatório nº 65/2024) Sr. Diego Sebem
Wordell, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXXX
LTDA., estabelecida na Avenida Xxxxx Xxxxxx, XXXX, Xxxxxxx, Xxxxxx/SC, CEP xxxx, inscrita no
CNPJ sob o n. 00.000.000/0000-00, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar
este contrato, em decorrência do Pregão Eletrônico n. 26/2026, homologado(a)/ratificado(a) em
Xx.X.202x, mediante as cláusulas que seguem:
 
DOS DOCUMENTOS
Cláusula primeira. Fazem parte deste contrato, independentemente de transcrição, todos os
elementos que compõem o processo de licitação antes nominado, inclusive a proposta
apresentada pela CONTRATADA.
 
DO OBJETO
Cláusula segunda. Este contrato tem por objeto a prestação de serviços de O REGISTRO DE
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SOFTWARES EM 02 (DOIS)
SMARTPHONES QUE TAMBÉM SERÃO LOCADOS, PARA SUPORTE NAS ATIVIDADES
OPERACIONAIS DO SETOR DE TRÂNSITO DO MUNICÍPIO DE CURITIBANOS/SC.
CONFORME DOCUMENTAÇÃO E ANEXO 1 DESTE EDITAL. em conformidade com este
contrato, seus anexos e com a proposta apresentada.
§1º Serão consideradas inclusas todas as despesas concernentes à execução dos serviços, com
o fornecimento da mão de obra necessária, encargos sociais, ferramental, equipamentos,
transporte, translado dos materiais a serem utilizados, assistência técnica, benefícios, despesas
indiretas, tributos e quaisquer outras incidências.
§2º A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem no objeto contratual, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato, em conformidade com o estabelecido no art. 125 da Lei n.
14.133/2021.
 
DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
Cláusula terceira. Os serviços serão executados de acordo com as condições contidas no
Processo n. 26/2026 e na proposta apresentada pela CONTRATADA, que originou este contrato,
em conformidade com o disposto no § 2º do art. 89 da Lei n. 14.133/2021.
§1º A CONTRATADA deve entrar em contato com o Fiscal de Contrato após a assinatura deste
contrato para que, juntos, decidam as providências que deverão ser tomadas, no sentido de evitar
transtornos durante a execução dos serviços, objeto deste contrato.
§2º Os serviços sob a responsabilidade da CONTRATADA são aqueles que correspondem aos
que efetivamente forem executados em decorrência deste contrato. As execuções que
apresentarem defeitos deverão ser refeitas, sem custos adicionais ao  CONTRATANTE.
§3º A falta de funcionários e/ou equipamentos e ferramentas não poderá ser alegada como
motivo para a não execução dos serviços e não eximirá a CONTRATADA das penalidades a que
estará sujeita pelo não cumprimento das condições estabelecidas.
§4º A execução deverá ser rigorosamente de acordo com as especificações e demais elementos
técnicos relacionados nesse instrumento, sendo que quaisquer alterações somente poderão ser
realizadas se apresentadas, por escrito, e aprovadas pelo CONTRATANTE.
§5º A CONTRATADA só será eximida de sua responsabilidade por qualquer evento considerado
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como danoso e/ou prejudicial à regular execução dos serviços, se, após análise do
CONTRATANTE, restar concluído que se trata de fato imprevisível, dificultoso à normal execução
do contrato, ou previsível, porém de consequências incalculáveis, ou ainda, de caso fortuito e
força maior, cabendo exclusivamente à CONTRATADA o encargo de reunir toda documentação
necessária à comprovação da ocorrência dos fatos mencionados, a ser apreciada pelo
CONTRATANTE.
 
DA FISCALIZAÇÃO
Cláusula quarta. O CONTRATANTE exercerá ampla e irrestrita fiscalização na execução objeto
contratado, a qualquer hora, por meio do gestor e fiscais abaixo indicados.
§1º A forma de comunicação entre os gestores ou fiscais do CONTRATANTE e o preposto da
CONTRATADA será realizada preferencialmente por e-mail.
§2º São competências do Fiscal Técnico além daquelas estabelecidas no Decreto Municipal, as
seguintes:

- zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos
produtos fornecidos e dos  serviços prestados ao CONTRATANTE;
- verificar se a entrega de materiais ou a prestação de serviços (bem como seus preços e
quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e o instrumento
convocatório;
- acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições e a execução dos serviços, de acordo com o
objeto contratado; e
- indicar eventuais descumprimentos contratuais para que, mediante processo
administrativo, sejam devidamente apurados.

§3º   O   gestor   e   o   fiscal   do   contrato   poderão   solicitar   à   CONTRATADA informações 
 complementares;
§4º A fiscalização do CONTRATANTE poderá exigir a substituição de qualquer preposto da
CONTRATADA, mediante decisão motivada do gestor do contrato.
§5º A fiscalização anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução
do contrato, determinando o que for necessário à regularização dos descumprimentos
observados.
§6º A fiscalização exercida não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade verificada durante a execução deste contrato.
 
DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Cláusula quinta. São obrigações e responsabilidades do CONTRATANTE:

–promover condições para a execução dos serviços, objeto deste contrato;
–assegurar o livre acesso às áreas envolvidas no serviço, de pessoas credenciadas pela
CONTRATADA para a sua execução, prestando-lhes esclarecimentos que eventualmente
venham a ser solicitados;
–empenhar os recursos necessários, garantindo o pagamento da nota fiscal, respeitada a
ordem cronológica;
–fiscalizar a prestação dos serviços, comunicando à CONTRATADA quaisquer fatos que
necessitem de sua imediata intervenção;
–publicar o extrato do contrato e de seus aditivos, se ocorrerem, no órgão oficial de
divulgação dos atos processuais e administrativos do Município;
–controlar e acompanhar toda a execução do contrato; e
–designar gestor para acompanhamento deste contrato.

Cláusula sexta. São obrigações e responsabilidades da CONTRATADA:
–contatar com a Secretaria de Administração antes de iniciar os serviços, no sentido de
acertar os detalhes de execução, evitando transtornos durante sua prestação;
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–executar os serviços nas condições estabelecidas neste contrato;
–refazer imediatamente, por sua conta, o serviço não aceito pela fiscalização, mantendo o
local de execução limpo ao término do dia em que foi realizado;
–cumprir todas as exigências das leis e normas atinentes à segurança, higiene e medicina
de trabalho, fornecendo os adequados equipamentos de proteção individual a todos os que
trabalharem ou, por qualquer motivo, permanecerem no local de execução de serviços,
incluindo o uso de uniforme e crachá de identificação;
–facilitar todas as atividades de fiscalização dos serviços realizadas pelo CONTRATANTE,
fornecendo todas as informações e elementos necessários;
–respeitar os prazos contratuais previstos neste contrato;
–não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto deste contrato, sem prévia
anuência, por escrito, do CONTRATANTE;

     8 – comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa
comprometer a execução dos serviços;
     9 – providenciar o imediato afastamento de empregado e/ou preposto que se torne prejudicial
ou inconveniente aos serviços;
    10 – assumir a responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que efetuar, bem
como por quaisquer danos decorrentes da realização destes serviços, causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros; e
    11 – manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
 
DO CRÉDITO
Cláusula sétima. As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária:
Descrever a classificação funcional programática e categoria econômica:
Parágrafo único. A dotação orçamentária necessária para cobrir as despesas decorrentes do
presente contrato para os exercícios seguintes, em sendo o caso, constarão da proposta de Lei
Orçamentária Anual do referido exercício financeiro.
 
DO PAGAMENTO
Cláusula oi tava.  O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor  de R$
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx pelos serviços ora contratados;
 
DO REAJUSTE
Cláusula nona. Mediante expresso pedido da CONTRATADA, os valores contratados poderão
ser reajustados pelo IPCA, observados os valores de mercado, desde que decorrido 1 (um) ano a
partir da data do Termo de Consolidação de Pesquisa de Preços.
§1º   Sob pena de preclusão, o direito ao reajuste deverá ser pleiteado pela CONTRATADA
antes:
I - do advento da data base referente ao reajuste subsequente;
II - da assinatura de aditivo de prorrogação contratual;
III - do encerramento do contrato.
§2º O prazo previsto no caput somente poderá ser alterado por força de lei, sendo obrigatória a
apresentação, por parte da CONTRATADA, da documentação que comprove a origem do novo
preço praticado.
 
DA GARANTIA
Cláusula décima. Caberá à CONTRATADA, se exigido, apresentar garantia contratual.
Cláusula décima primeira. A garantia será liberada ou restituída pelo CONTRATANTE após a
fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando
em dinheiro, atualizada monetariamente.
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§1º Em contratos por escopo, será liberada após o recebimento definitivo do objeto.
§2º Se a opção da CONTRATADA for pela modalidade caução em dinheiro:

- a CONTRATADA terá direito à restituição do valor caucionado retido, atualizado
monetariamente pelo mesmo índice da poupança, do período compreendido entre a data do
depósito e a data da efetiva liberação; e
- a caução em dinheiro será liberada após solicitação formal da CONTRATADA

 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Cláusula décima segunda. As sanções administrativas serão: advertência, multa, impedimento
de licitar  e contratar com o CONTRATANTE e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar com a Administração Pública, com fulcro no Título IV - Das Irregularidades, Capítulo I -
Das Infrações e Sanções Administrativas, da Lei n. 14.133/2021.
§1º A penalidade de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa
prevista no inciso I do caput do art. 155 desta Lei, qual seja dar causa à inexecução parcial do

contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
§2º A CONTRATADA estará sujeita às seguintes multas:

–1% (um por cento) ao dia, limitada a 30%, sobre o valor total do(s) produto(s) entregue(s)
com atraso, ou sobre o valor total do(s) serviços, pelo atraso na execução;
–1% (um por cento) ao dia, limitada a 20% (vinte por cento) sobre o valor da Nota
Fiscal/Fatura respectiva pela execução do serviço em desacordo com as especificações
técnicas deste contrato;

     3 - 1% (um por cento) ao dia, limitada a 10% (dez por cento), sobre o valor total dos itens
deste contrato, pelo atraso na apresentação da garantia contratual;
§3º Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, o CONTRATANTE
poderá aplicar à CONTRATADA outras sanções ou até mesmo iniciar o processo de extinção
contratual.
§4º Os valores correspondentes à prática de infrações contratuais serão retidos e deduzidos do
pagamento da Nota Fiscal/Fatura, após o que será a CONTRATADA notificada para, querendo,
apresentar defesa administrativa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis.
§5º Os valores retidos pela prática de infrações poderão, após regular processo administrativo,
ser convertidos em multa  pela autoridade competente.
§6º A devolução dos valores retidos, caso não convertidos em multas, será realizada com a
incidência de correção monetária, conforme IPCA, sem aplicação de juros de mora.
§7º Caso não seja possível a retenção e dedução do pagamento da Nota Fiscal/Fatura, os
valores relativos à multa serão pagos mediante notificação de cobrança; neste caso, o
CONTRATANTE encaminhará, no primeiro dia útil após vencidos os prazos estipulados neste
contrato, notificação de cobrança à CONTRATADA, que deverá fazer o recolhimento aos cofres
públicos até o 5º (quinto) dia útil a partir de seu recebimento, sob pena de cobrança judicial,
observando que:

- as multas previstas neste contrato são cumulativas, ou seja, umas sobre as outras, sendo
os limites incidentes sobre cada uma delas; e
- na hipótese de a CONTRATADA não efetuar o recolhimento da notificação de cobrança, o
CONTRATANTE inscreverá o valor em dívida ativa.

§8º A penalidade de impedimento de licitar e contratar com CONTRATANTE será aplicada, pelo
 prazo máximo de 3 (três) anos, descredenciamento do Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo
da multa, nos seguintes casos:

- dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
- dar causa à inexecução total do contrato;
- não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
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      4- ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado;
      5- não substituir ou refazer, no prazo estipulado, os serviços recusados pelo CONTRATANTE;
      6- descumprir os prazos e condições previstas neste contrato.
§9º A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública será aplicada, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos termos
do artigo 156, IV, da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes casos:

- apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
- fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
- comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
- praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

V - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013.
§10º É admitida a reabilitação do contratado perante o CONTRATANTE, no caso de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, exigindo, cumulativamente,
os seguintes requisitos:
I - reparação integral do dano causado à Administração Pública;
II - pagamento da multa;

- transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de
impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso
de declaração de inidoneidade;
- cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
- análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos
requisitos.

§11º As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
poderão ser aplicadas  cumulativamente com a sanção de multa.
§12º Na aplicação das penalidades acima serão admitidos os recursos previstos em lei,
observando-se o contraditório e a ampla defesa.
§13º Ocorrendo   caso   fortuito   ou   força   maior,   regularmente   comprovado   e   aceito   pelo 
 CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades.
§14º Além das penalidades acima citadas, a CONTRATADA ficará sujeita ao cancelamento de
sua inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE.
 
DA INEXECUÇÃO E DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
Cláusula décima terceira. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua extinção com
as consequências contratuais e as previstas em lei, com fulcro no Título III, Capítulo VIII da Lei n.
14.133/2021, nos seguintes modos:

- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de
descumprimento decorrente de sua própria conduta;
- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;
- determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou
compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

§1º Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos
autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações:

- não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;
- desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;
- alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua
capacidade de concluir o contrato;
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- decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do
contratado;
- caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do
contrato;

    6- atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração
substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;
     7- atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão
administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;
     8- razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade
contratante;
     9- não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como
em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência
Social ou para aprendiz.
§2º O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou contratuais
assegurará ao CONTRATANTE o direito de extinguir o contrato a qualquer tempo,
independentemente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial.
§3º A extinção por ato unilateral do CONTRATANTE sujeitará a CONTRATADA à multa rescisória
de até 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo do contrato existente na data da extinção,
independentemente de outras penalidades.
§4º Caso o valor do prejuízo do CONTRATANTE advindo da extinção contratual por culpa da
CONTRATADA exceder o valor da Cláusula Penal prevista no parágrafo anterior, esta valerá
como mínimo de indenização, na forma do disposto no art. 416, parágrafo único, do Código Civil.
§5º A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão
ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a
termo no respectivo processo.
 
DOS ENCARGOS
Cláusula décima quarta. As despesas decorrentes de encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais, resultantes da execução deste contrato ficarão a cargo da CONTRATADA,
bem como a correta aplicação da legislação atinente à segurança, à higiene e à medicina do
trabalho.
 
DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
Cláusula décima quinta. A alteração de quaisquer das disposições estabelecidas neste contrato,
somente se reputará válida se tomada nos termos da lei e expressamente em aditivo, que a este
contrato se aderirá.
 
DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS
Cláusula décima sexta. Este contrato rege-se pelas disposições expressas no Decreto Municipal
nº 6.083/2024, na Lei Federal nº 14.133/20211 e pelos preceitos de direito público, sendo
aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito
privado.
Parágrafo único. Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à
analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito.
 
DOS PRAZOS
Cláusula décima sétima. Este contrato terá os seguintes prazos, quando aplicável:

- de vigência: 24 meses a contar da data da homologação até o adimplemento total das
obrigações; e
- de execução dos serviços: conforme a solicitação pela CONTRATADA, podendo ser
prorrogado nos termos do art. 107 da Lei Federal nº 14.133/2021, mediante aditivo, se
houver interesse das partes.



DA PUBLICAÇÃO
Cláusula décima nona. "O uso compartilhado de dados pessoais, bem como a transferência de
dados pessoais para entidades privadas observará as normas previstas na LGPD, em especial o
previsto nos artigos 6, 7, 26, 27, razão pela qual quando refere-se à administração pública artigos
23 a 30 da LGPD, LEI Nº 12.527, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011 , que Regula o acesso a
informações previsto no art. 2º, I e IV), com o princípio da publicidade consagrado tanto no artigo
37, caput, da Constituição Federal quanto na LAI, inciso XXXIII do art. 5º , no inciso II do § 3º do
art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição Federal; altera a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990; revoga a Lei nº 11.111, de 5 de maio de 2005, e dispositivos da Lei nº 8.159, de 8 de
janeiro de 1991; e obedecendo o artigo 37 da CF, no que se refere  os princípios como da
eficiência e o da transparência e deverá ser assegurado que o fornecedor se responsabilize de
igual forma pelo tratamento adequado dos dados pessoais, inclusive por meio cláusulas
contratuais, que estabeleçam a necessidade de observância da LGPD"
 
DO FORO
Cláusula vigésima. Fica eleito o Foro da Comarca de Curitibanos/SC, com renúncia expressa a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para nele serem dirimidas dúvidas e questões
oriundas deste contrato.
E, por estarem acordes, as partes assinam este contrato em duas vias de igual forma e teor.
 
 
Curitibanos (SC),  de  de 2026
 
Representante Legal do Contratante                                                 Representante Legal do
Fornecedor
 
TESTEMUNHAS:
_______________________________________
NOME:
 
_______________________________________
NOME:
 
 



ANEXO II
 

1.AMOSTRA E DEMOSTRAÇÃO DO SOFTWARES

 

A fim de verificar se o objeto ofertado atende às especificações do edital e anexos, a licitante classificada

provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar amostra e demonstração de acordo com Anexo I

1.

 

Apresentar os aplicativos, sistemas e software e equipamentos para a CONTRATANTE no endereço

indicado após o pregão, para realização de testes.

1.

 

O Pregoeiro, expressamente, convocará em sessão pública a licitante para a realização da prova de

conceito, abrindo-lhe prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação, para a demonstração da

solução que deverá atender os requisitos mínimos obrigatórios, sendo a sessão suspensa e

posteriormente retomada com a devida comunicação às demais licitantes;

1.

 

A licitante só poderá demonstrar a solução que será submetida à prova de conceito uma única vez;1.
 

Não será admitida prorrogação do prazo consignado para a demonstração da solução;1.
 

A CONTRATANTE disponibilizará equipamento (microcomputador) para as demonstrações web, portanto

obrigatoriamente a demonstração será realizada nos equipamentos da CONTRATANTE. A LICITANTE

deverá apresentar sua plataforma através de acesso normal a Internet, via https (ambiente seguro),

utilizando portas comuns, livres de proxies e firewalls.;

1.

 

O processo de verificação do sistema será realizado, no horário compreendido entre 08h00min e

17h00min, pela equipe de apoio formada por técnicos escolhidos pela contratante.

1.

 

Na Prova de Conceito os módulos serão avaliados conforme definidos no Anexo I do Termo de

Referência.

1.

2AMOSTRA E DEMONSTRAÇÃO – CRITÉRIOS DE JULGAMENTO:

O(s) sistema(s) informatizado(s) será(ão) avaliado(s) na forma disposta no anexo Anexo I do termo de

referência;

1.

 

A prova de conceito será efetuada em uma única fase obrigatória e eliminatória;1.
 

Será desclassificada a licitante que:1.
 

Não conseguir cumprir o que fora descrito na forma e no prazo estipulados no anexo nº I do Termo de

Referência;

1.

 

3.0AMOSTRA E DEMONSTRAÇÃO – PONTOS AVALIADOS



 

 

Serão avaliados todos os requisitos funcionais do Anexo I - Termo de Referência.1.
 

Será objeto da avaliação a integração e pleno funcionamento dos módulos e itens (software de registro

de infração, registro de ocorrências de trânsito, recolhimento de veículos e documentos, gerenciamento

de operações de trânsito, características do smartphone e da impressora térmica. O objetivo desta

avaliação é garantir ao órgão ou entidade de trânsito, que a solução se encontra plenamente

desenvolvida, no seu nível

1.

operacional para as operações de trânsito e mobilidade urbana.

 

O contratante ressalta que, a demonstração deverá ser preparada pelo proponente de modo a atender

integralmente os pontos a serem avaliados.

1.

 

No final do processo será emitido parecer técnico com o resultado final da prova de conceito para amplo

conhecimento dos licitantes, sendo aprovado quem atender satisfatoriamente 100% dos itens da Prova

de Conceito;

1.

 

Relatórios circunstanciados.1.
 

Diante do exposto a comissão resolve avaliar a seguinte amostra e demonstração de acordo com itens

Eventuais reprovações de soluções apresentadas deverão ser necessariamente motivadas em abaixo:

1.

 
 

AMOSTRA E DEMOSTRAÇÃO DO SOFTWARES
SOFTWARES PARA REGISTRO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO, REGISTRO DE OCORRÊNCIA
DE TRÂNSITO, REGISTRO DE RECOLHIMENTO DE DOCUMENTOS, REGISTRO DE
RECOLHIMENTO DE VEÍCULOS

 

ITEM DESCRIÇÃO APROVADO
NÃO
APROVADO

 
Interface com o usuário amigável e de fácil aprendizado,
dispondo de acesso a todas as rotinas do sistema através de
toque na tela;

   

  Rotina de registro de infração com fotografia(s) integrada à
câmera do aparelho portátil;    

  Rotina de registro de infração com vídeo e áudio integrado a
câmera e microfone do aparelho portátil;    

 

O acesso ao sistema de registro de infrações e apoio ao
trânsito deverá seguir padrões de segurança da informação,
que permitam a identificação do agente autuador responsável
pela lavratura do Auto de Infração, por meio de sua matrícula
e senha de acesso. As tabelas referentes ao controle de
acesso ao sistema deverão ser instaladas no equipamento,
permitindo acesso off-line mesmo em áreas de sombra;

   

  O software para registro de infrações e apoio ao trânsito    



 

deverá permitir que somente agentes autuadores,
cadastrados para determinados equipamentos portáteis,
tenham permissão de acesso ao sistema. Um agente
autuador poderá possuir acesso a mais de um equipamento
portátil, desde que devidamente cadastrado e de acordo com
as permissões atribuídas pelo operador do sistema no
Software de Gerenciamento de Infrações de Trânsito.

 

O Software deve permitir a consulta de veículos através da
informação da placa ou chassi do veículo. Esta consulta
poderá ser realizada de forma off-line, de acordo com a base
de dados de veículos instalada no próprio dispositivo

   

 
móvel, ou, on-line, sendo realizada através de consulta via
conexão GPRS ou similar, a base de dados do Software de
Gerenciamento de Infrações de Trânsito.

   

 

Quando encontrado o registro referente ao veículo
consultado, o sistema deverá apresentar ao agente autuador,
no mínimo, as seguintes informações: placa, chassi, país,
municipio, cor, marca, categoria, modelo e espécie;

   

  Caso o veículo consultado possuir restrições, as mesmas
deverão ser apresentadas ao agente autuador;    

 

O administrador do sistema, através do Software de
Gerenciamento de Infrações de Trânsito, poderá configurar a
emissão de alertas a serem emitidos ao agente autuador, no
momento da consulta aos dados do veículo, para cada uma
das restrições existentes;

   

 

Durante o processo de autuação, caso o veículo consultado
seja encontrado na base de dados do dispositivo móvel, ou,
do Sistema Gerenciamento de Infrações de Trânsito, não
será permitido ao agente autuador alterar qualquer
informação dos dados do veículo;

   

 

Durante a lavratura do auto de infração, caso o veículo
consultado não seja encontrado na base de dados do
equipamento móvel, e tampouco na base de dados do
Software de Gerenciamento de Infrações de Trânsito, ou, não
sendo possível a consulta, online, por falta de sinal GPRS ou
similar  (área de sombra), o sistema deverá permitir ao
agente autuador informar os dados do veículo, necessários à
autuação.

   

 
Não será permitida a lavratura do auto de infração sem que
haja o preenchimento dos campos obrigatórios previstos em
legislação.

   

 

Com o objetivo de diminuir a possibilidade de erros, quando
do preenchimento dos dados pelo agente autuador, o
software de autuação instalado no equipamento portátil
deverá vincular à marca do veículo infrator, informada pelo
agente autuador, os modelos pertinentes, quando o sistema
estiver trabalhando offline, ou, quando o veículo não for

   



 

encontrado na base de dados do equipamento móvel, e
tampouco, na base de dados do Software de Gerenciamento
de Infrações de Trânsito, disponibilizados pelo DETRAN.

 

Após consultado os dados do veículo, na base de dados do
equipamento portátil ou do sistema de Gerenciamento de
Infrações de Trânsito, é iniciado o processo de autuação, e o
agente autuador não poderá realizar alterações nos dados do
veículo informado. Também não poderá desistir do
lançamento sem justificativa. O sistema deve registrar os
dados do auto de infração, permitindo que mesmo em caso

   

 

 

de falta de bateria, ou retirada da mesma, este registro seja
enviado ao sistema de Gerenciamento de Infrações de
Trânsito, para apuração da ocorrência por parte do operador
do sistema.

   

 
Identificar a localização da infração através da latitude e
longitude informada pela antena de GPS do dispositivo
móvel, sempre que houver sinal GPS disponível;

   

 
Apresentar ao agente autuador o nome do logradouro e
demais dados de localização, conforme latitude e longitude
informada pela antena de GPS;

   

  Dispor de consulta de logradouros cadastrados, permitindo a
busca por parte da descrição;    

 

Possibilitar, ao agente autuador, cadastrar um novo
logradouro que ainda não consta na base de dados do
equipamento portátil, ou do sistema de gerenciamento de
infrações de trânsito, necessário a lavratura do auto de
infração, sendo este, transmitido ao sistema de
gerenciamento de infrações de trânsito, e, após validado o
auto de infração, possibilitar ao operador do sistema de
Gerenciamento de Infrações de Trânsito, validar a
informação, e atualizar para os demais equipamentos
portáteis, quando da sincronização da base de dados;

   

  Permitir    ao    agente    autuador    registrar     informações
complementares sobre o local da infração;    

  Listar os logradouros com maior incidência de autuações, no
respectivo equipamento portátil;    

 

Dispor de mecanismos de consulta de infrações de trânsito,
por enquadramento, artigo, descrição e palavras chaves
cadastradas previamente no Software de Gerenciamento de
Infrações de Trânsito;

   



 

 

O sistema deverá fornecer ao agente autuador
oportunamente, listagem de equipamentos (etilômetro)
compatíveis com o enquadramento selecionado, previamente
cadastrado no Software de Gerenciamento de Infrações de
Trânsito. Deverão ser apresentados no mínimo os dados de
identificação do equipamento, sua marca/modelo a data de
sua aferição além do vencimento da aferição;

   

 
Deverá ser homologado pelo SENATRAN em nome da
licitante, conforme preceitua a Portaria nº 997, de 02 de
agosto de 2022 e posteriores alterações;

   

 
Deverá possuir interface amigável e de fácil aprendizado,
dispondo de acesso a todas as rotinas do sistema através de
toque na tela;

   

  Dispor de parametrização que permita o tempo limite de
retrocessão da data da infração no auto de infração;    

 

  Deverá definir método de autenticação, online ou off-line;    

  Disporá de mecanismos que permita o bloqueio de sessão
simultânea de usuário e possibilitará autenticação off-line;    

 
Possibilitará a visualização e a situação de envio e
preenchimento de cada auto através da lista de autos de
infração;

   

  Possibilitará a inclusão de imagens no auto de infração.    

 
Possibilitará a inclusão de assinatura virtualizada do condutor
do veículo autuado no momento da lavratura do auto de
infração na tela smartphone.

   

 
Deverá possuir campo para assinatura do agente da
autoridade e do condutor quando o auto de infração for
impresso.

   

  Possibilitará a consulta de infrações por código, artigo ou
descrição com ou sem conexão com a internet.    

 

Possibilitará a consulta de marcas/modelos de veículos
estabelecidos pelo órgão ou entidade no momento da
lavratura do auto de infração com ou sem conexão com a
internet.

   

 
Possibilitará a consulta de logradouros estabelecidos pelo
órgão ou entidade no momento da lavratura do auto de
infração com ou sem conexão com a internet

   

  Possibilitará a consulta de dados do condutor por CPF no    



 

momento da lavratura do auto.

 
Permitirá a consulta de modelos/padrões de observações pré-
definidas pelo órgão por infração com ou sem conexão com a
internet.

   

 

Possibilitará o preenchimento do auto de infração de acordo
com tipo de abordagem estabelecida no Manual Brasileiro de
Fiscalização de Trânsito resolução 985/2022 e suas
alterações.

   

 

Disporá de mecanismos que possibilitem a utilização de
faixas de auto de infração diferentes para cada tipo de auto
de infração existente definido pelo órgão. Podendo cada faixa
de auto de infração ser iniciar com uma letra diferente
definida pelo órgão ou entidade de trânsito.

   

 

Disporá de número de auto ou faixa de auto diferente, quando
se tratar de auto de infração por videomonitoramento,
devendo esse auto seguir o padrão de observação
estabelecido na resolução 909/2022.

   

 

Possibilitará mecanismos de preenchimento ou consulta de
equipamentos para preenchimento rápido, inserindo a
medição, número do teste, marca/modelo do equipamento,
serial do equipamento e data da última aferição do

   

 

  equipamento, caso a infração utilize medição com ou sem
conexão com a internet.    

 

Permitirá mecanismo de impressão do auto de infração em
pelo menos duas vias, permitindo também que o usuário
reimprima quantas vias forem necessárias com ou sem
acesso a conexão com a internet.

   

 

Disporá de mecanismo de confirmação para finalização do
auto de infração, possibilitando checagem final das
informações preenchidas antes de enviar o auto de infração
ao servidor do órgão ou entidade de trânsito.

   

 

Permitirá mecanismo de seleção do motivo de cancelamento
a partir de lista definida pelo órgão ou entidade de trânsito e a
inclusão de texto de justificativa para desistência de lavratura
do auto de infração.

   

  Deverá permitir a transferência eletrônica dos dados à central
de processamento.    

 

Deverá permitir o registro das informações no auto de
infração de trânsito conforme prevê os requisitos formais do
art. 280 da lei 9.503/97 do CTB e regulamentações
posteriores do CONTRAN ou SENATRAN, a ser utilizado pela
autoridade de trânsito ou por seus agentes para a lavratura
do Auto de Infração.

   

  Deverá garantir que as informações cadastradas não sofram    



 

alterações após a lavratura do auto de infração de trânsito
pelo agente da autoridade de trânsito.

  Deverá permitir a consulta do cadastro de veículos
previamente disponibilizado pela CONTRATANTE.    

 

Deverá atender integralmente o disposto nas Portarias nº
354/2022,1230/2022,1477/2022, 004/2023 e resoluções
217/06, 909/2022 e 985/2022 do CONTRAN com suas
atualizações.

   

 

Deverá permitir que quando o auto de infração seja de
competência estadual, a possibilidade da inserção da foto do
auto de infração impresso e que o mesmo seja transferido ao
sistema de retaguarda.

   

  Deverá permitir o registro de Auto de Infrações não
vinculadas ao veículo.    

  Deverá permitir o registro de Auto de Infração de veículos
nacionais e estrangeiros.    

  Deverá permitir o registro de Auto de Infração com
abordagem e sem abordagem ao condutor ou infrator.    

 
Permitirá mecanismo de seleção do registro do auto de
infração a partir de lista: com abordagem, sem abordagem ou
por videomonitoramento, devendo essa infração seguir

   

 

  os requisitos do manual brasileiro de infração, resolução
985/2022.    

 

Deverá integrar os dados do AIT lavrado com os
recolhimentos de documentos, retenções ou remoções de
veículos, com fito de dar maior agilidade nos preenchimentos
desses formulários e na própria fiscalização.

   

 

Deverá dispor de padrões de segurança da informação que
permitam a identificação do agente autuador responsável
pela lavratura do Auto de Infração, por meio de identificador
único e senha, biometria ou assinatura digital.

   

 

Deverá dispor de elementos de segurança que garantam a
confiabilidade, fidelidade e integridade dos dados registrados
e impeçam sua alteração após o término da lavratura do Auto
de Infração.

   

 
Deverá receber, de forma automática, sem interferência
externa, numeração sequencial de autos de infração,
estabelecida previamente pela autoridade de trânsito.

   

  Deverá utilizar criptografia para os dados lidos, gravados e
transmitidos;    

  Deverá armazenar os Autos de Infração até a sua    



 

transmissão ao órgão ou entidade de trânsito.

 

Deverá exigir que o agente de trânsito indique a finalização
do preenchimento do Auto de Infração, para que um novo
Auto de Infração possa ser preenchido, não podendo ser de
forma automática ao final do preenchimento.

   

 

Deverá garantir que iniciado o preenchimento do Auto de
Infração, o seu cancelamento poderá ser solicitado à
Autoridade de Trânsito, no próprio software, com a devida
justificativa pré-definida pelo órgão.

   

 

Deverá possibilitar a impressão dos dados do Auto de
Infração deverá ser feita em tempo real, por meio de conexão
Bluetooth ou Wireless com a impressora ou sendo a
impressora parte integrante do equipamento;

   

 
Deverá permitir a lavratura do auto de infração no padrão
Mercosul, conforme estabelecido na resolução 729/2018 e
780/2019 do Contran e posteriores alterações.

   

 
Deverá garantir que o Auto de Infração impresso deverá
conter aviso que é obrigatória a presença do código
RENAINF nas notificações, sob pena de invalidade da multa.

   

 
Deverá garantir que o Auto de Infração permanecerá
armazenado no equipamento, durante o dia em que foi
registrada a infração, a fim de permitir a impressão, pelo

   

 

  equipamento, posterior à autuação.    

 

Deverá permitir a geração e o envio por e-mail em formato
PDF, do espelho do auto de infração, contendo todas as
informações da infração de trânsito para destinatário pré-
cadastrado no órgão ou informado no momento da infração
quando essa for na modalidade com abordagem.

   

 

Deverá permitir e realizar as atualizações das informações
pertinentes às alterações, formais ou materiais, de código de
infração, portarias e resoluções e outros dispositivos do
Código de Trânsito Brasileiro.

   

 

Deverá permitir a discricionariedade do campo da observação
para Auto de Infração de Trânsito, onde o agente poderá
optar por três formas de inserção, sendo estas: utilização do
padrão do Manual Brasileiro de Fiscalização de Trânsito, pré-
cadastrado no equipamento pela gestão, podendo ser
consultada on-line ou off-line ou inserida manualmente.

   

 

Deverá permitir a discricionariedade dos campos referentes
ao endereço do local do cometimento da infração, onde o
agente poderá optar por três formas de inserção, sendo
estas: por meio de utilização de ferramenta de GPS onde

   



 

deverá ser realizada a conversão das informações de
Latitude e Longitude em logradouro, pré- cadastrado no
equipamento pela gestão, podendo ser consultada on-line ou
off-line ou inserida manualmente.

  Deverá informar a medida administrativa cabível para infração
lavrada no momento da lavratura do auto de infração.    

 
Deverá possibilitar a lavratura de infrações consecutivas para
o mesmo veículo, gravando as demais informações
relevantes.

   

 
Deverá possibilitar a lavratura da infração para veículos
distintos de forma consecutiva, gravando as demais
informações relevantes.

   

 

Possibilitará a aplicação de uma nova infração para o mesmo
veículo, sendo mantidos os dados da autuação anterior,
permitindo ao agente de trânsito proceder como lançamento
alterando as informações que lhe forem necessárias.

   

 

Deverá possibilitar o preenchimento e impressão por parte do
agente da autoridade de trânsito o Termo de Constatação de
Embriaguez ou Termo de Avaliação Psicomotora nos moldes
da resolução 432/13 do CONTRAN para autos de alcoolemia
previstos nos artigos 165, 276 e 277 da lei 9.503/97 do CTB e
regulamentações posteriores do CONTRAN ou SENATRAN,
quando não for utilizado equipamento específico para
aferição de teor alcoólico.

   

 

 

Deverá informar no caso de teste de etilômetro, a marca,
modelo e nº de série do aparelho, nº do teste, a medição
realizada, o valor considerado e o limite regulamentado em
mg/L.

   

 

Deverá informar no caso de infração de alcoolemia, artigo
165 do CTB realizada através do teste de etilômetro o cálculo
do valor considerado para autuação, informando se o cálculo
representa: crime de trânsito e infração de trânsito, somente
infração de trânsito ou está dentro da margem de tolerância
conforme resolução 432/2013 do Contran.

   

 

Deverá realizar o cálculo do valor considerado para autuação,
através da medição realizada pelo etilômetro informando a
medição considerada para lavratura do auto de infração
conforme portaria nº432/2013, anexo I do Contran.

   



 

 
Deverá possibilitar a lavratura de infrações para pessoas
jurídicas ou físicas, através do CNPJ ou CPF conforme prevê
o CTB e suas resoluções.

   

 

Deverá permitir que quando o agente da autoridade de
trânsito indicar que o auto está sendo lavrado com
abordagem, o aplicativo terá a capacidade de permitir que a
assinatura do condutor seja colhida de forma digital no Auto
de Infração de Trânsito e deverá manter esta relacionada ao
mesmo.

   

 

Deverá ser capaz de impedir que infrações que só podem ser
realizadas com abordagem de acordo com Manual Brasileiro
de Fiscalização e suas atualizações, sejam lavradas sem
abordagem.

   

 

Deverá possuir um sistema de gestão de dispositivos móveis
(MDM) para bloquear o acesso a configuração do
equipamento móvel e aos demais aplicativos, devendo o
órgão definir quais os níveis de acessos de cada
equipamento.

   

  Permitirá ao agente de trânsito registrar informações
complementares sobre o local da infração.    

 
Deverá possibilitar a lavratura de infrações consecutivas para
o mesmo veículo, gravando as demais informações
relevantes

   

 
Não será permitida a lavratura do auto de infração sem que
haja o preenchimento dos campos obrigatórios previstos em
legislação

   

 
Não será permitida a lavratura do auto de infração sem que
haja o preenchimento dos campos obrigatórios previstos em
legislação

   

  Permitirá visualizar o histórico de consulta de placas    

 

 
realizadas no aplicativo, contendo: placa, marca/ modelo, cor,
data e hora, informações que poderão ser utilizadas pelo
operador;

   

 

Possibilitará o cadastro prévio de endereços no aplicativo,
onde o operador poderá cadastrar todos os endereços que
desejar e editá-los, para que no momento da lavratura do
auto de infração essa informação possa ser utilizada de forma
a ágil e responsiva;

   

 
O sistema permitirá a inclusão de fotos, sendo que essa
poderá vir da galeria do smartphone ou câmera tendo sua    



 

quantidade definida pelo órgão ou entidade.

 

ITEM DESCRIÇÃO APROVADO
NÃO
APROVADO

 

O sistema deverá garantir a padronização da nomenclatura
dos logradouros, com cadastramento de novo logradouro em
tempo de transcrição de dados do Boletim de Ocorrência e
permitir que um logradouro já existente seja selecionado em
sua grafia padrão;

   

 
O sistema deverá dispor de mecanismo para cadastramento e
manutenção de grupos de usuários com suas respectivas
permissões de acesso aos principais menus do sistema;

   

 

O sistema deverá possuir ferramenta para o registro do
boletim de ocorrência, contendo:
O sistema deverá registrar as informações de todos os
veículos e seus respectivos proprietários envolvidos na
ocorrência;

   

  O sistema deverá registrar os dados das testemunhas que
presenciaram a ocorrência;    

 

O sistema deverá registrar os dados das possíveis vítimas
envolvidas na ocorrência, sendo informada a condição da
vítima (Pedestre, Motorista) e também o estado da vítima
(Fatal ou não Fatal);

   

 
O sistema deverá permitir, em qualquer tempo, a impressão
do Boletim de Ocorrência com todos os dados informados no
cadastramento, inclusive com o croqui, quando for o caso;

   

 

O sistema deverá dispor de relatório mensal, com base no
ano informado pelo usuário, que apresente os totais de
ocorrências por natureza do acidente. (Ex: choque, colisão,
atropelamento);

   

 

O sistema deverá dispor de relatório mensal, com base no
ano informado pelo usuário, que apresente os totais de
vítimas envolvidas em ocorrências de trânsito de acordo com
a sua faixa etária;

   

 

O sistema deverá dispor de relatório com o total de acidentes
por logradouro, sendo o período informado pelo usuário. O
sistema deverá também apresentar as ocorrências
registradas em cada logradouro permitindo estudo detalhado
dos tipos de acidentes que ocorrem na via pública em
questão, permitindo a criação de ações de educação e
fiscalização específicas para o local;

   

 
O sistema deverá dispor de relatório com o total de acidentes
por bairro, sendo o período informado pelo usuário. O sistema    



 

deverá também apresentar as ocorrências registradas em
cada bairro permitindo estudo detalhado dos tipos de
acidentes que ocorrem no bairro em questão, permitindo a
criação de ações de educação e fiscalização, específicas para
o local;

 

Deverá exibir uma seleção de itens para descrição de tipo de
acidente de acordo com ABNT NBR 10697, tipo de elemento
atingido, tipo de cruzamento, condição do tempo, controle de
tráfego, tipo de iluminação a partir de lista definida pelo órgão
ou entidade de trânsito.

   

 

Deverá caracterizar o local do acidente onde estará disposto
condições da via, tipo de pista, tipo de via, sinalização vertical
e horizontal, condições climáticas, obra na via, separação
central, superfície da via, tipo de pavimento e condição da
calçada.

   

 

Deverá permitir informar por meio de figura técnica no
aplicativo específica as avarias relativas de cada tipo de
veículo envolvido, sendo automóvel, motocicleta ou
caminhão;

   

  Deverá possuir campo para descrição da narrativa do
acidente;    

 

Deverá possuir na narrativa duas formas de inserção, sendo
essa selecionada no momento do registro do boletim de
acidente no aplicativo: através do relato verbal de cada
condutor envolvido ou a digitalização em pdf da narrativa
escrita pelo envolvidos no acidente.

   

  Deverá possuir geração local de numeração única.    

 

O sistema deverá dispor de relatório mensal, com base no
ano informado pelo usuário, que apresente os totais de
ocorrências por dia do mês e por dia da semana, permitindo
ao Órgão de Trânsito planejar ações de educação e
fiscalização, específicas para as datas com maior ocorrência
de acidentes;

   

 
Deverá exibir uma lista dos registros de ocorrências de
trânsito preenchidos, ordenados por data de início do
preenchimento. Permitirá a salvaguarda.

   

  Disporá de mecanismo que informará a situação de envio e
preenchimento de cada registro de ocorrências de trânsito    

 

  na lista de registro de ocorrências de trânsito preenchido e
informará sobre data e horário de ocorrência do acidente.    

 

Deverá exibir uma seleção de itens para descrição de tipo de
acidente, tipo de elemento atingido, tipo de cruzamento,
condição do tempo, controle de tráfego, tipo de iluminação a
partir de lista definida pelo órgão ou entidade de trânsito.

   



 

  Permitirá a inclusão de lista de agentes que participaram do
registro da ocorrência.    

 
Permitirá a inclusão de informações de veículos que
participaram do acidente, com quantidade máxima de
veículos definida pelo órgão.

   

 
Permitirá a inclusão de informações de pessoas que
participaram do acidente, com quantidade máxima de
pessoas definida pelo órgão.

   

 
Permitirá a inclusão de informações de vias de ocorrência do
acidente, com quantidade máxima de vias definida pelo
órgão.

   

 
Permitirá a inclusão de informações de viaturas que
participaram da operação de apoio após o acidente, com
quantidade máxima de viaturas definida pelo órgão.

   

 

Permitirá a inserção de pelo menos quatro fotos de cada
veículo envolvido no acidente, o desenho técnico do veículo,
o local onde ocorreu a avaria e a descrição dos danos de
cada veículo que participou do acidente.

   

 
Permitirá a inclusão de dados gerais de cada veículo que
participou do acidente, com placa, chassi, marca, modelo, cor,
espécie, categoria, dados proprietário e país de origem.

   

 
Permitirá a inclusão de dados gerais de cada pessoa que
participou do acidente, com nome, identidade, CPF, endereço
e gênero.

   

 

Permitirá a consulta dos dados da pessoa relacionada no
acidente através do CPF. Definirá em qual veículo cada
pessoa que participou do acidente estava no momento do
acidente e informará a qualificação disposta como: condutor,
passageiro, pedestre, ciclista, testemunha ou noticiante e
permitirá a inclusão de situação física de cada pessoa que
participou do acidente.

   

 
Deverá possuir lista de boletins gerados com informações
mínimas de data, hora e situação de transmissão e
ocorrência.

   

  Deverá transmitir para sistema de retaguarda os boletins
finalizados.    

  Deverá contemplar dados gerais do acidente ocorrido onde
estará disposto tipo de acidente, elemento atingindo, tipo    

 

  de cruzamento, condição do tráfego.    



 

  Deverá possibilitar a inclusão de veículo(s) envolvido(s),
pessoa(s) envolvida(s) e equipe(s) de apoio.    

 

Deverá caracterizar o local do acidente onde estará disposto
condições da via, tipo de pista, sinalização vertical e
horizontal, condições climáticas, tipo de pavimento e condição
da calçada.

   

  Deverá permitir discriminação da narrativa do acidente.    

 
Deverá permitir vincular ou anexar o registro fotográfico (até
04 quatro fotos) para o cenário do acidente de trânsito, (até
04 quatro fotos) para cada veículo envolvido.

   

  Deverá permitir informar por meio de figura técnica específica
as avarias relativas a cada veículo envolvido.    

 

Deverá permitir a gravação parcial do boletim de acidente de
trânsito de modo que o agente da autoridade de trânsito
possa realizar preenchimentos parciais até a finalização
definitiva.

   

 

Deverá não permitir alterações do boletim de acidente de
trânsito após a finalização definitiva.
O sistema deverá dispor de campos para a digitação dos
dados da ocorrência, tais como: data, local, natureza,
condições da pista, condições do tempo, sinalização e
descrição sumária da ocorrência;

   

 
O sistema deverá registrar os dados dos condutores
envolvidos incluindo informações sobre a situação da
habilitação do mesmo;

   

  O sistema deverá dispor de consulta de Boletins de
Ocorrências já lançados;    

 
 

ITEM DESCRIÇÃO APROVADO
NÃO
APROVADO

  O sistema deverá especificar o documento recolhido, com
seus dados gerais como nome e numeração.    

  O    sistema    especificar    o    local    do    recolhimento    do
documento.    

  O sistema especificará os dados do veículo envolvido no
recolhimento, manualmente ou via consulta de placa.    

  O sistema deverá possibilitar a impressão comprobatória do
recolhimento via do condutor.    

 
O sistema integrará com o aplicativo de registro de infração
para aproveitamento dos dados lavrados no auto de infração
de trânsito para preenchimento automático.

   

  O sistema deverá transmitir para sistema de retaguarda as    



informações do recolhimento de documentos.

  O sistema deverá sinalizar o(s) recolhimento(s) enviado(s).    

  O sistema deverá possuir em forma lista os recolhimentos
realizados nas últimas 24h.    

 
O sistema deverá especificar qual documento será recolhido:
CNH, PPD, ACC, CRLV, CRV e outros com campo para
inserção do documento não mencionado na lista.

   

  O sistema disporá de mecanismo que informará a situação de
envio e preenchimento de cada registro de documentos.    

 
O sistema deverá apresentar formulário contendo informações
de local, condutor e veículo e guardará informações sobre data
e horário de recolhimento.

   

 

O sistema possibilitará mecanismo de consulta de qualquer
auto de infração lavrado pelo órgão ou entidade de trânsito
dentro de um período pré-definido pelo órgão para
reaproveitamento de dados do local, condutor e veículo.

   

 

O sistema deverá dispor de mecanismo com campo
apropriado para justificar o motivo de cancelamento a partir de
lista definida pelo órgão e a inclusão de texto de justificativa
para desistência de preenchimento de formulário.

   

 

O sistema deverá integrar com auto de infração de trânsito,
quando essa informar alguma medida administrativa que
imporá em recolhimento de qualquer documento. Permitindo a
inclusão do motivo do recolhimento, a partir de lista definida
pelo órgão.

   

 

O sistema possibilitará a inclusão do tipo de documento, a
partir de lista definida pelo órgão. Permitirá a inclusão dos
dados dos documentos e a inclusão de pelo menos duas fotos
do documento recolhido.

   

  O sistema deverá possuir um campo na impressão para
assinatura do condutor e do agente da autoridade.    

  O sistema possibilitará impressão dos dados do formulário
preenchido em duas vias ou mais se necessário.    

  O    sistema    exibirá    lista    de   formulários    preenchidos,
ordenados por data de início do preenchimento.    

  O    sistema    exibirá    lista    de   formulários    preenchidos,
ordenados por data de início do preenchimento.    

 
O sistema disporá de campo para prazo de regularização que
será de 1 a 30 dias, onde o operador poderá selecionar os dias
de regularização pré-estabelecidos dentro desse intervalo;

   



 
 

  O sistema deverá possuir campo para identificação do veículo
através de placa, chassi ou outros;    

  O sistema deverá possuir campo para identificação do
condutor, possuindo opção de identificado ou não identificado;    

 

O sistema permitirá a inclusão de fotos do documento
recolhido, sendo que essa poderá vir da galeria do smartphone
ou câmera, permitindo que seja inserido observações em cada
imagem e sua quantidade será definida pelo órgão ou
entidade;

   

 

ITEM DESCRIÇÃO APROVADO
NÃO
APROVADO

 
O sistema deverá permitir especificar o estado geral do veículo
com no mínimo quilometragem, estados das lanternas e faróis,
lataria, tanque de combustível, equipamentos obrigatórios.

   

  O sistema deverá possibilitar a impressão comprobatória do
recolhimento via do condutor.    

 
O sistema deverá possuir um campo na impressão para
assinatura do condutor, agente da autoridade e o responsável
pela remoção do veículo.

   

  O sistema deverá ter integração com o aplicativo de bloco
eletrônico.    

 
O sistema permitirá especificar os dados do veículo recolhido,
via consulta por placa, manualmente, ou permitir informar
ausência de placa.

   

  O sistema deverá exibir a lista dos formulários preenchidos,
ordenados por data de início do preenchimento.    

  O sistema disporá de mecanismo que informará a situação de
envio e preenchimento de cada recolhimento de veículo    

 
O sistema deverá apresentar formulário contendo informações
de local, condutor e veículo e guardará informações sobre data
e horário de recolhimento.

   

 

O sistema possibilitará mecanismo de consulta de qualquer
auto de infração lavrado pelo órgão ou entidade de trânsito
dentro de um período pré-definido pelo órgão para
reaproveitamento de dados do local, condutor e veículo.

   

 

O sistema possibilitará consulta de logradouros, dados do
condutor por CPF, placa ou qualquer outro meio estabelecido
pelo órgão ou entidade no momento do preenchimento do
formulário de recolhimento.

   

  O sistema possibilitará a inclusão do tipo e o motivo do    



 

recolhimento, a partir de lista definida pelo órgão. Permitirá

  a inclusão de texto de observações.    

 
O sistema deverá permitir especificar o local do recolhimento
do veículo para aproveitamento dos dados lavrados no auto de
infração de trânsito para preenchimento automático.

   

  O sistema deverá transmitir para sistema de retaguarda as
informações do recolhimento do veículo.    

  O sistema deverá sinalizar o(s) recolhimento(s) enviado(s).    

  O sistema deverá possuir em forma lista os recolhimentos
realizados nas últimas 24h.    

  O sistema disporá de parametrização que permita o tempo
limite de retrocessão da data do recolhimento de veículo.    

  O    sistema    deverá    possibilitar    informar    o    tipo    de
recolhimento se retenção ou remoção.    

  O sistema permitirá a descrição de todas as partes do veículo,
para caracterização apropriada.    

  O sistema permitirá a inclusão de fotos tendo sua quantidade
definida pelo órgão ou entidade.    

  O sistema permitirá a inclusão de informações sobre o local de
destino de veículo removido.    

 
O sistema possibilitará a inclusão de informações sobre a
pessoa designada para condução do veículo em caso de
retenção.

   

  O sistema possibilitará impressão dos dados do formulário
preenchido em duas vias ou mais se necessário.    

 

O sistema deverá dispor de mecanismo com campo
apropriado para justificar o motivo de cancelamento a partir de
lista definida pelo órgão e a inclusão de texto de justificativa
para desistência de preenchimento de formulário.

   

 
Deverá possuir interface amigável e de fácil aprendizado,
dispondo de acesso a todas as funcionalidades do aplicativo
através de toque na tela.

   

 

Deverá dispor de mecanismo de seleção em lista para fácil
identificação dos autos de infrações contendo as informações
do AIT para vincular ao FRV se necessário, como: Número do
auto, placa do veículo, marca e modelo, infração e artigo, para
vincular ao FRV se necessário.

   

 
Dispor de campos básicos automaticamente preenchidos
como tipo de remoção, data, hora, tipo de local, situação do
condutor, situação da CNH ao abrir o FRV.

   



 

  Dispor de mecanismo de seleção do tipo de recolhimento    

 

  utilizado.    

  Deverá dispor de campo para inserção e edição da data e hora
do recolhimento veicular    

  Dispor    de    campo    para    preenchimento    de    possíveis
observações se necessário.    

 
Dispor de facilitador de preenchimento com apenas um clique
realize a inserção de logradouro por meio de
geoposicionamento utilizando o GPS.

   

  Deverá    dispor   de   campo    para    o    preenchimento    do
complemento do logradouro se necessário.    

  Deverá dispor de campo para o preenchimento do Número do
logradouro se necessário.    

  Deverá identificar o município e automaticamente realizar o
preenchimento do campo para rápida confecção do FRV.    

 
Dispor de campos básicos automaticamente preenchidos
como tipo de remoção, data, hora, tipo de local, situação do
condutor, situação da CNH ao abrir o FRV.

   

 

Dispor de mecanismo de supressão de campos em caso não
usabilidade, no caso da situação da CNH estiver como não
apresentada os campos do N° do registro e UF da CNH ficam
suprimidos automaticamente.

   

  Dispor    de    mecanismo    de    seleção    para    facilitar    a
identificação da situação do condutor.    

 
Dispor de campos para identificação do condutor como
situação, CPF, nome, situação da CNH, número de registro da
CNH e UF da CNH.

   

 
Dispor de consulta de CNH por CPF (Se Disponível pelo
DETRAN) com preenchimento automático para facilitação da
confecção do DRV.

   

  Dispor de mecanismo de seleção em lista da situação da CNH;    

 
Dispor de campos para identificação do veículo como placa,
UF, marca/modelo, tipo, cor e dados do proprietário como
nome e CPF.

   

  Dispor de mecanismo de seleção em lista do tipo do
identificador do proprietário do veículo se necessário;    

  Dispor de mecanismo de seleção em lista das possíveis    



 

identificações de veículo tais como placa, chassi e outros;

  Dispor no campo de tipificação do veículo um mecanismo de
seleção em lista de todos os tipos de veículo;    

  Dispor de consulta de placas no modelo padrão e no modelo    

 

 

MERCOSUL(Se Disponível pelo DETRAN), realizar a
transposição de letras por números se necessário com
preenchimento automático de todos os dados do veículo para
facilitação da confecção do FRV;

   

 

Dispor de todos os campos de todas as partes do veículo que
existem a possibilidade de vistoria tais como odômetro, nível
de combustível, chave do veículo, para-choque dianteiro, para-
choque traseiro, faróis, lanternas, bateria, para-lamas, piscas,
retrovisores, vidros, rodas, macaco, estepe, chave de roda,
extintor, triângulo, bancos traseiros, bancos dianteiros, pneus
nos casos de carros, e no caso de motos acrescenta-se
manetes, estribos, tanque, assento e amortecedores.

   

 

Dispor de campos em mecanismo de seleção em lista
contendo vários tipos de estados predefinidos por opções do
estado do veículo, Não verificado e verificado no odômetro e
assim respectivamente mantendo os padrões e adicionando
mais campos para cada nova parte vistoriada;

   

  Dispor de campos para inserção das observações do veículo
se necessário;    

 
Dispor de campo aberto para digitação para inserção da
identificação do local para qual o veículo será enviado após
remoção;

   

 

Dispor de mecanismos de verificação e validação dos campos
não preenchidos ou preenchidos erroneamente e evidenciando
onde e o que está incoerente para que haja a menor
quantidade de erros ao finalizar;

   

 

Dispor de campos para anexo de imagens de cada parte do
veículo individualmente, com identificador especificando onde
deve ser cada imagem sendo possível abrir a câmera para tirar
a foto no momento da inserção ou abrindo a galeria e inserindo
uma imagem previamente realizada, também sendo possível a
exclusão de qualquer uma das imagens inseridas:

   

 
SMARTPHONE COM ACESSO A INTERNET PARA REGISTRO NOS SOFTWARES DE
TRÂNSITO

ITEM DESCRIÇÃO APROVADO
NÃO
APROVADO

  Característica do Smartphone: Peso: não superior a 220    



 

(g); Polegadas: não inferior a 6.4’’polegadas;Touchscreen:
SIM; Bateria: não inferior a 6000 mAh;Wi-Fi: 802.11a/b/g/n
2.4GHz + 5GHz;RAM: não inferior a 4GB; Memória interna de
no mínimo 128 GB; Processador: não inferior a 2 GHz Octa
Core; Quantidade de Câmeras traseiras: 3 unidades ;
Câmeras Traseiras não inferiores a 48 MP + 2 MP + 2 MP ;
Câmera Frontal: não inferior a 8MP .

IMPRESSORAS TÉRMICA PORTÁTIL COM CONEXÃO SEM FIO BLUETOOTH OU WI-FI.

ITEM DESCRIÇÃO APROVADO
NÃO
APROVADO

 

Característica da impressora portátil: Possui homologação
na Anatel; certificação IP: IP54; visor LCD ou luz de led com
indicação de falta de papel, status de funcionamento,
capacidade de bateria, carregador conectado e
configurações; Resolução: não inferior a 203dpi (8
dots/mm);Largura de impressão de no mínimo 48 mm;
velocidade de impressão: não inferior a 90 mm por segundo;
método de impressão térmico direto (dispensa o uso de
tinta);alimentação por bateria do tipo Lítio
(recarregável);Bateria : não inferior 1200mAh/7.4V; peso
máximo: 320 g; comunicação por bluetooth ou Wi-Fi.

   

SOFWARE DE GERENCIAMENTO DE OPERAÇÕES DE TRÂNSITO

ITEM DESCRIÇÃO APROVADO
NÃO
APROVADO

  Consultará de formulários de recolhido    

  Consultará de veículos recolhidos    

  Gerenciamento de infrações    

  Exibirá relatórios de acompanhamento de AIT em tempo real;    

  Possibilitará acesso restritos a cada usuário, estabelecendo
níveis de acesso estabelecidos pelo contratante.    

  Permitirá que os relatórios ou consultas sejam exportados
para várias extensões :Excel, CSV e PDF;    

  Exibirá painel gráfico com indicadores dos dados do sistema;    

  Possibilitará cadastro de novos Agentes a partir do Sistema
Web;    

  Permitirá    o    gerenciamento    de    escalas    dos   agentes
cadastrados;    

  Possibilitará a visualização de informações de AIT com
imagens, caso exista;    

  Realizará o controle e gerenciamento dos aparelhos    



 

utilizados;

  Permitirá a visualização através de mapa dos aparelhos;    

  Possibilitará o gerenciamento de cerca virtual, onde é
possível delimitar área de uso do aparelho;    

  Permitirá o cancelamento do AIT com devida justificativa para
usuários com permissão;    

  Possibilitará a visualização de informações de veículos
recolhidos;    

  Possibilitará a visualização de informações de formulários
recolhidos;    

  Realizará cadastro de Endereços para uso no aplicativo;    

  Realizará o gerenciamento dos endereços;    

  Realizará gerenciamento de observações cadastrados    

  Realizará o cadastro de observações de infrações para uso
no aplicativo;    

  Realizará o cadastro de equipamentos de medição    

  Realizará o cadastro e gerenciamento de equipamentos de
medição    

  Realizará    o    cadastro    e    gerenciamento    de    medidas
administrativas;    

  Consulta de auto de infração de trânsito    

  Consulta de boletim de acidente de trânsito    

 

Deverá apresentar relatórios dos termos (recolhimento de
veículo, CNH, CRLV e Constatação de Sinais de Alteração da
Capacidade Psicomotora) recebidos pelo sistema, contendo
todos os dados coletados: código do termo, data da
recepção,
dados do condutor/infrator, dados do veículo, dados da
infração e dados do termo.

   

  Deverá imprimir o Auto de Infração no template de multa
estadual e em formato PDF.    

  Deverá possuir integração com bases de mapas.    

  Autenticar o aparelho no sistema através do número IMEI do
aparelho.    

 
Deverá possuir comunicação segura, através do protocolo
HTTPS,
com o aparelho.

   



 

 
 

  Deverá possuir cadastro de agentes pelo nome, e-mail e
número de matrícula.    

  Deverá possuir cadastro de administradores do sistema com
login, senha, nome, endereço, número de matrícula.    

 

 

Deverá possuir níveis de controle de acesso de usuários ao
sistema, controlando o acesso ao gerenciamento de
relatórios,
gestão de infrações e estatísticas gerais.

   

  Possuir geração dinâmica de formulários eletrônicos com
atualização automática no software embarcado do sistema.    

 
Deverá possuir filtros para apresentação de relatórios
gráficos
das infrações registradas no sistema.

   

 
Permitir que o administrador configure a área de trabalho
corrente de cada agente de trânsito, associando o agente a
área de um polígono desenhado sobre a base de mapas.

   

 
Deverá permitir a geração de relatórios customizados em
formato .PDF, a partir de filtros das infrações registradas pela
CNH, endereço e período da busca.

   

  Deve ser capaz de informar em tempo real quais agentes
estão logados no sistema;    

 
Deve ser capaz de informar a faixa dos códigos de autos de
infração distribuídos para cada aparelho e a quantidade de
autos de infração lavrados no aparelho.

   

 

Deverá ser capaz de gerenciar solicitações de cancelamento
de infrações realizadas por agentes autuadores. O gestor
do                                                  sistema, poderá aprovar ou
declinar a solicitação de            cancelamento.
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EspecificaçãoNº Unid.Quantidade Preço Unitário Preço Total

ANEXO I
RELAÇÃO DOS ITENS DA LICITAÇÃO

1 svç Locação de softwares para uso em dois aparelhos
smartphone (referente ao item 02, onde dois agentes de
trânsito irão operar em locais distintos um do outro em vias
do município), registro de infração de trânsito, registro de
ocorrência de trânsito, registro de recolhimento de
documentos, registro de recolhimento de veículos. - Locação
de softwares para uso em dois aparelhos smartphone
(referente ao item 02, onde dois agentes de trânsito irão
operar em locais distintos um do outro em vias do
município), registro de infração de trânsito, registro de
ocorrência de trânsito, registro de recolhimento de
documentos, registro de recolhimento de veículos.

770,0000 18.480,0024,000

2 svç Locação de smartphone com acesso a internet para registro
nos softwares de trânsito. - Locação de smartphone com
acesso a internet para registro nos softwares de trânsito.

260,0000 6.240,0024,000

3 svç Locação de impressoras térmica portátil com conexão sem
fio bluetooth ou wi-fi. - Locação de impressoras térmica
portátil com conexão sem fio bluetooth ou wi-fi.

260,0000 6.240,0024,000

4 svç Sofware de gerenciamento de operações de trânsito. -
Sofware de gerenciamento de operações de trânsito.

2.600,0000 31.200,0012,000

Total Geral:(Valores expressos em Reais R$) 62.160,00

* Item anulado
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